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DATA DA REUNIÃO: VINTE E OITO DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRES. -------

LOCAL DA REUNIÃO: SALA DO IMOD DO EDIFICIO MUNICIPAL DENOMINADO

FÁBRICA DE SANTO TI-IYRSO, SITO NA RUA DR. OLIVEIRA SALAZAR, No 88, SANTO

TIRSO. -

PRESIDIU: DR. FERNANDO BENJAMIM DE OLIVEIRA MARTINS.-

SECRETARIARAM: CARLA ALEXANDRA ABREU MAIA DO AVE E ELSA MARIA

OLIVEIRA MACI-[ADO MOTA.

PRESENÇAS E FALTAS:

MEMBROS ELEITOS DIRETAMENTE:

FERNANDO BENJAMIM DE OLIVEIRA MARTINS — PS — PRESENTE. -------------------------

JOSÉ PEDRO DE CASTRO E COSTA MORÉDA DE MIRANDA - PPD/PSD.CDS—PP -

PRESENTE, ..........................................................................................................

ARMINDO DA SILVA VIEIRA - PS _ EM SUBSTITUIÇÃO DO SENHOR DIOGO ALVES

MOREIRA ALMEIDA E SILVA, DE HARMONIA COM o DISPOSTO NO ARTIGO 79." DA

LEI N.“ 169/99, DE 18 DE SETEMBRO . PRESENTE,

JOSÉ MARIA DIAS - rs _ PRESENTE.
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ANTÓNIO SOUSA SOARES - BE - FALTOU POR RAZõES QUE FORAM CONSIDERADAS

JUSTIFICATIVAS,

PATRICIA ALEXANDRA FERREIRA MACHADO _ Ps _ PRESENTE, ............................

ANA LUISA FARIA E SILVA SALGADO - PS - PRESENTE. -------»---»-....._..._...._.__..».......

RICARDO JORGE FERREIRA DOS SANTOS - PS - PRESENTE, ..................................
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LICÍNIA DO VALE ASCENSÃO — PS — PRESENTE

ALEXANDRINO LUIS DA CUN A BRANDÃO — PS — PRESENTE

ANTONIO JORGE PEREIRA RIBEIRO — PPD/PSD.CDS—PP — PRESENTE

POR INERÉNCIA COM AS FUNÇÓES DE PRESIDENTE DE JUNTA DE FREGUESIA—»—

HELENA PATRICIA CARNEIRO PEREIRA - AGRELA - MIAP _ PRESENTE,-—-—-—--—-----—-

JOSÉ CARLOS SILVA CONDE - AGUA LONGA - ALEDT - PRESENTE, EM

REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA, DE HARMONIA COM o

DISPOSTO NA ALÍ'NEA C), DO No 1 Do ARTIGO 13.0 Do ANEXO I DA LEI No 75/2013 DE 12

DE SETEMBRO. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

ANDREIA ALEXANDRA DA SILVA CORREIA — M NTE CÓRDOVA — MIPMC —
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PRESENTE. —----- - -----.. .... . ..... .___ _____

ROBERTO CARLOS NETO FIGUEIREDO — S. TOMÉ DE NEGRELOS — PS — PRESENTE.

JOÃO MIGUEL TRAVANCA CARNEIRO — REBORDÓES — PS — PRESENTE. -----------------

MÁRCIO PAULO DA ROCHA DE PINHO — REGUENGA — PS — PRESENTE.-

ANTÓNIO MOISÉS DE ARAUJO ANDRADE _ RORIZ _ Ps _ PRESENTE, ......................

EURICO JOSÉ OLIVEIRA TAVARES _ UNIÃO DE FREGUESIAS DE AREIAS,

SEQUEIRÓ, LAMA E PALMEIRA _ Ps _ PRESENTE. ..................................................

MARCO PAULO PINTO DA CUNHA - VILA NOVA DO CAMPO _ Ps - PRESENTE. --------

LUCIANO ANTÓNlO DEVESA BENTO CRUZ — UNIÃO DE FREGUESIAS DE

CARREIRA E REFOJOS — PS — FALTOU POR RAZÓES QUE FORAM CONSIDERADAS

JUSTIFICATIVAS. --- -—-- ------------- --- --

MARIA DE LURDES DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS — UNIÃO DE FREGUESIAS DE

LAMELAS E GUIMAREI — PS — PRESENTE. --------------------------------------------------------------

FERNANDO JORGE GOMES DA SILVA — UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTO TIRSO,

COUTO (SANTA CRISTINA E S. MIGUEL) E BURGÃES — PS — PRESENTE.
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SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA MADALENA

BARROS MOREIRA. ----------------------------------------------------------------------------------------------

Estiveram presentes o senhor presidente da câmara municipal, Alberto Manuel Martins

Costa, e os senhores vereadores Silvia Manuela da Costa Ferreira Tavares, Ana Maria Moreira

Ferreira, José Pedro dos Santos Ferreira Machado, Tiago João Mnehado Araújo, Sara Isabel

Fonseca Moreira e Quitéria Juliana Correia Roriz, conforme previsto nos números 1 e 3 do migo

48.o da Lei 169/99, de 18 de setembro. -

Não estiveram presentes nesta sessão da assembleia municipal os senhores vereadores

Nuno Miguel Linhares da Silvn e Carlos Jorge Castro Alves. --
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“PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA”. ---------------------------------------

A) O senhor presidente da mesa da assembleia municipal deu conhecimento do

requerimento do membro desta assembleia municipal João Pedro da Cunha Rompante, de vinte e seis

do corrente mês de setembro, a renunciar ao mandato para que foi eleito pela lista do Bloco de

Esquerda. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Face à renúncia ao mandato do eleito atrás identificado, procedeu-se à convocatória do

cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista, Ana Isabel Carneiro Gouveia da Silva,

nos termos previstos no artigo 79.“ da Lei 169/99, de 18 de setembro, que está presente nesta sessão.

TOMADA DE POSSE DA SENHORA ANA ISABEL CARNEIRO GOUVEIA DA

%

De harmonia com o previsto no n.“ 4 do artigo 76.“ da dita Lei 169/99, o senhor

presidente da assembleia municipal, verificada a identidade e legitimidade da substituta Ana Isabel

Carneiro Gouveia da Silva, declarou-a investida nas suas funções para o resto do mandato

2021/2025, resultante das eleições ocorridas no dia vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e um,

podendo consequentemente entrar em funções, a partir deste momento.--—---——----------—----———-—-—------
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B) O primeiro secretário da mesa da assembleia deu conhecimento dos segiintes

requerimentos: --------------------------------------------------------------------------------------------------------

- João Pedro Cunha Rompante, & justificar a falta à sessão de vinte e dois de junho último

e a solicitar a substituição pelo cidadão seglínte na lista do Bloco de Esquerda, --—-—-»—---—--------—--——

- Presidente da Junta de Freguesia da Água Longa & justificar a falta à sessão de hoje e a

indicar o seu substituto. --

- Diogo Alves Moreira de Almeida e Silva, a justificar a falta a sessão de hoje e a solicitar

& substituição pelo cidadão segiínte na lista do Partido Socialista. --

De acordo com o previsto nas disposições conjugadas dos artigos 78,o e 79." da Lei no

169/99, de 18 de setembro, foi convocado o cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva

lista. --—-------—---—------

C) Manual de Apoio ao/à Denunclante de Infrações e Procedimentos dos Canais de

Denúncia do Municipio de Santo Tirso

O primeiro secretário da mesa da assembleia deu também conhecimento do ofício do

presidente da câmara municipal, de 27 do corrente mês de setembro, a dar conhecimento do seu

despacho de vinte e um de agosto findo, que aprovou o Manual de Apoio ao/à Denunciante de

Infrações e Procedimentos dos Canais de Denúncia do Município de Santo Tirso, do que se junta

cópia à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo as subsequentes vinte e oito

folhas.— --- ----- -----.. ... .................... ________
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CONTROLO DO DOCUMENTO

Responsável: Jorge Machado - Chefe da Divisão Juridica e de Execuções Fiscais - responsável

pelos canais de denúncia do Municipio de Santo Tirso (nomeado por despacho do presidente da

câmara de 01 de agosto de 2023).

REGISTO DE VERSÓES E ALTERAÇOES

Revisão Elaboração Data da aprovação Registo das

alterações

V.1 DJEF 21—08-2023 Versão inicial do

documento

DESPACHO

0 presente Manual de apoio ao/à denunciante de infrações e de procedimentos dos canais de

denúncia do Municipio de Santo Tirso visa salvaguardar a comunicação das infomações previstas

no artigo 16.o, da Lei no 93/2021 , de 20 de dezembro, que estabelece O regime geral de proteção

de denunciantes de infrações, transpondo a Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações

do direito da União, e é aprovado ao abrigo da competência própria prevista nas disposições

conjugadas da alínea a) do no 1 do artigo 35.“ e artigo 37.o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12

de setembro, que estabelece o regimejuridioo das autarquias locais.

Remeta-se para a câmara e assembleia municipais para conhecimento e publicite-se nos termos

legais.

Santo Tirso, 21 de agosto de 2023

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

Í ,.
(ALBERTO COSTA)

BIPa'gina
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1. ENQUADRAMENTO

A Estratégia Nacional Antioorrupção 2020—2024, aprovada pela Resolução do Conselho de

Ministros n.0 37/2021, de 6 de abril, orientada para a prevenção, deteção e repressão da

corrupção, ideniinca um oonjunto de medidas a implemenhr neste âmbito, durante os próximos

anos. entre as quais medidas destinadas a prevenir e detetar os riscos de corrupção na ação

pública.

No âmbito do Regime Geral da Prevenção da Corrupção (RGPC), aprovado em anexo ao Decreto-

Lei n.“ 109-E/2021, de 9 de dezembro, as entidades abrangidas pelo mesmo, devem possuir

canais de denúncia, a Em de prevenirem. detetarem e sancionarem atos de corrupção e infrações

conexas, levados a cabo contra ou através da entidade (artigo 59. n.“ 1).

Neste contexto, foi aprovado, pela Lei n.“ 93/2021, de 20 de dezembro, o Regime Geral de

Proteção de Denunciantes de Infrações (RGPDI), que transpôs a Diretiva (UE) 2019/1937 do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas

que denunciam violações do direito da União.

Justamente, é o próprio RGPDI que prevê a obrigatoriedade de serem criados canais de denúncia

interna (artigo B.0 e seguintes) e canais de denúncia externa (artigo 12,o e seguintes) nas

autarquias locais e demais entidades públicas e privadas abrangidas por este regime jurídico.

Por conseguinte, o Município de Santo Tirso disponibiliza uma plataforma online para cumprimento

deste normativo legal, acessível através do seguinte endereço: httos:llcm-stirso.wiretrust,pt/.

Nesta plataforma e possivel denunciar infrações e atos de corrupção ou infrações conexas, nos

termos previstos no Regime Geral de Proteção de Denunciantes de Infrações, aprovado pela Lei

n.0 93/2021, de 20 de dezembro, bem como no Regime Geral de Prevenção da Corrupção,

aprovado pelo Decreto-Lei no WoE/2021, de 9 de dezembro.

Além de reunir toda a informação necessária e dar garantias de anonimato e confidencialidade, a

plataforma tem disponíveis dois Canais de Denúncia distintos, um interno e outro externo, cuio

acesso e feito de forma independente e autônoma.

Destarte, o presente Manual de apoio aolà denunciante de infrações e de procedimentos dos

canais de denúncia do Municipio de Santo Tirso (doravante designado apenas por “Manual“)

6|Pagina
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destina-se a regular os referidos canais, concretizando as disposições decorrentes da legislação

em vigor, constituindo um instrumento de monitorização das medidas e políticas de conformidade

do Municipio na prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, tendo em vista prevenir,

detetar e sancionar as infrações relativas a matérias incluidas no âmbito de aplicação previsto no

artigo 2.o do RGPDI.

Para além do cumprimento de uma obrigação legal, com a implementação do canal de denúncias

e outros instrumentos legalmente previstos, o Município de Santo Tirso pretende fomentar uma

cultura de exigência ética e favorecer atitudes responsáveis de denúncia de situações

consideradas irregulares, de forma a evitar danos para o interesse público que lhe compete

salvaguardar e manter a credibilidade e prestígio dos eleitos e serviços municipais.

2. OBJETO

Este Manual concretiza os requisitos e procedimentos a adotar nos canais de denúncia do

Municipio de Santo Tirso. interno e externo, relativamente às infrações tipificadas no RGPDI (e

apenas estas).

Como instrumentos de boa prática institucional. os canais de denúncia garantem segurança.

conúdencialidade, imparcialidade e rigor na análise e processamento das denúncias recebidas.

Consequentemente. este Manual procura detinir com clareza os procedimentos que permitem

garantir a segurança na denúncia de infrações e atos de corrupção ou infrações conexas, no

âmbito de aplicação previsto no artigo 2? do RGPDI e no artigo 8.o do Regime Geral de Prevenção

da Cormpção, assegurando a exaustividade, integridade e conservação das mesmas; a

conúdenoialidade da identidade ou o anonimato dos/as denunciantes e a contidencialidade de

terceiros mencionados na denúncia; impedindo o acesso de pessoas não autorizadas; estabelecer

os procedimentos aplicáveis às denúncias de infrações; e, por último. prestar as infomações

previstas no artigo 16.o do referido diploma legal.

Neste sentido pretende-se regular, designadamente:

. A forma e admissibilidade das denúncias;

. O modo de aceder aos canais de denúncia;

TIPa'gina
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. A competência para operar os canais. apreciar e decidir sobre o tratamento a dar às

denúncias;

- A garantia de confidencialidade;

. o tratamento de dados pessoais;

o A conservação das denúncias;

- A proibição de retaliação e a proteção dos/as denunciantes.

3. CANAIS DE DENÚNCIA

Os Canais da Denúncia são um instrumento de autorregulação e autocontrole que permitem ao

Municipio de Santo Tirso, perante factos conhecidos e relatados de boa-fé, atuar e corrigir

eventuais atuações ilícitas, prevenindo, desta forma, a sua ocorrência futura,

Os referidos canais garantem, ainda, o cumprimento da lei, dos regulamentos e dos procedimentos

em vigor, visando, exclusivamente, a prossecução do interesse público. Constituem, por isso, um

canal seguro através do qual uma pessoa singular, no âmbito da sua atividade profissional, poderá

proceder à denúncia de infrações enquadráveis no artigo 2? do RGPDI.

A apresentação e o seguimento das denúncias assentam num sistema de gestão concebido para

garantir a exaustividade, integridade e conservação da denúncia, assim como a oonndencialidade

da identidade ou o anonimato dos/as denunciantes e a confidencialidade da identidade de terceiros

mencionados na denúncia,

0/A denunciante deve agir de boa-fé e com fundamento sério para crer que as infomações são,

no momento da denúncia, verdadeiras.

Clariãca-se que os canais de denúncia não são um sistema de gestão de reclamações. mas

exclusivamente de participação de infrações que possam constituir crimes ou oontraordenações

nos domínios previstos no artigo 2.0 do RGPDI (abaixo identiúcados no ponto 4.o deste Manual).

Acresce que, as infrações a denunciar devem ter fundamento em informações obtidas no âmbito

da atividade profissional do/a denunciante (n.“ 1 do artigo 5.“ do RGPDI).

Os canais de denúncia interno e externo são independentes e autónomos dos demais canais de

comunicação utilizados pelo Municipio, podendo ser acedidos através do Iinkjá mencionado, sem

prejuízo dos demais meios de apresentação de denúncias previstos no ponto 8 deste manual.
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3.1 Canal de denúncias interno

As denúncias internas abrangem as comunicações de informações sobre as infrações cometidas

no interior ou contra o Município de Santo Tirso, e o canal de denúncias interno tem por objetivo

receber as denúncias apresentadas por trabalhadores/as do Município de Santo Tirso,

3.2 Canal de denúncias externo

As denúncias externas abrangem as comunicações de iníormações sobre as infrações reportadas

ao Município de Santo Tirso. enquanto entidade competente para conhecer da matéria em causa

na denúncia, de harmonia com as suas atribuições e competências, nos termos previstos no artigo

12.o do RGPDI.

4. ÃMBITO DAS INFRAÇÓES A DENUNCIAR

As infrações a denunciar dizem respeito a qualquer ato ou omissão contrário às regras nacionais

ou comunitárias que prevejam crimes ou contraordenações nos seguintes domínios:

a) Contratação pública;

b) Mercados financeiros e prevenção do branqueamento de capitais;

c) Segurança e conformidade dos produtos;

d) Segurança dos transportes;

e) Proteção do ambiente;

f) Proteção contra radiações e segurança nuclear;

9) Segurança dos alimentos para consumo humano e animal, saúde animal e bemestar

animal;

h) Saúde pública;

i) Defesa do consumidor;

]) Proteção da privacidade e dos dados pessoais e segurança da rede e dos sistemas de

informação.

Podem ainda ser participados atos ou omissões:

i. Conlràrios e lesivo dos interesses inanceiros da União Europeia a que se refere o artigo

325.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), conforme

especificado nas medidas da União Europeia aplicáveis;

BIPàgina
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ii. Contrários às regras do mercado interno a que se refere o n.“ 2 do artigo 26? do TFUE,

incluindo as regras de concorrência e auxílios estatais. bem como as regras de fiscalidade

societária;

iii. Relativos a criminalidade violenta, especialmente violenta e altamente organizada, bem

oomo os crimes previstos no n.o 1 do artigo 1.o da Lei no 5/2002, de 11 de janeiro, que

estabelece medidas de combate à criminalidade organizada e económico-financeira; e

iv. Contrários às regras da contratação da União Europeia nos domínios da defesa e

segurança nacional.

5. DENUNCIANTES

De acordo com o artigo 5.o do RGPDI podem ser denunciantes as seguintes pessoas singulares:

e) Os/as trabalhadores/as do municipio de Santo Tirso;

b) Oslas prestadores/as de sen/ions, contratantes. suboontratantes e fornecedores/as do

municipio de Santo Tirso ou quaisquer pessoas que atuem sob a respetiva supervisão e direção;

c) Os membros dos órgãos executivo (câmara municipal) e deliberativo (assembleia municipal)

bem como de qualquer órgão consultivo, do municipio de Santo Tirso;

d) Voluntarios/as e estagiários/as do municipio de Santo Tirso, remunerados ou não remunerados;

e) Pessoa que tenha obtido informação, no âmbito de uma relação profissional entretanto cessada

com o municipio de Santo Tirso, bem oomo durante o processo de recrutamento ou durante outra

fase de negociação pré-oontratual de uma relação profissional constituida ou não constituída com

o município.

6. CONDIÇÓES PARA BENEFICIAR DA PROTEÇÃO DE DENUNCIANTE

Pode benenciar da proteção conferida pelo RGPDI ola denunciante que, de boa—fé, e tendo

fundamento sério para crer que as infomações são, no momento da denúncia ou da divulgação

pública, verdadeiras, denuncie ou divulgue publicamente uma infração.

O/A denunciante anônimo, que seja posteriormente identincado, beneficia da proteção conferida

pelo RGPDI, contanto que satisfaça as condições anteriormente referidas.
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OIA denunciante que apresente uma denúncia externa sem observar as regras de precedência

previstas nas alíneas a) a e) do no 2 do artigo 7.o do RGPDI, beneficia da proteção conferida pela

citada lei se, aquando da apresentação ignorava, sem culpa, a existência de tais regras.

A proteção conferida pelo RGPDI é extensível, com as devidas adaptações, a:

a) Pessoa singular que auxilie ola denunciante no procedimento de denúncia e cujo auxílio

deva ser conndencial, incluindo representantes sindicais ou representantes dos

trabalhadores;

b) Terceiro que esteja ligado ao/a denunciante, designadamente colega de trabalho ou

familiar, e possa ser alvo de retaliação num contexto proissional; e

0) Pessoas coletivas ou entidades equiparadas que sejam detidas ou controladas pelo/a

denunciante, para as quais ola denunciante trabalhe ou com as quais esteja de alguma

forma ligado num contexto profissional,

7. RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO E SEGUIMENTO DE

DENÚNCIAS

Em cumprimento do disposto no no 2. do artigo 9.o e no 2. do artigo 13.o do RGPDI. por despacho

do presidente da câmara municipal de Santo Tirso, datado de 01 de agosto de 2023, foi designado,

como responsável pelo tratamento de denúncias. Jorge Emanuel Oliveira Machado, Chefe da

Divisão Jurídica e de Execuções Fiscais, sendo substitu ido nas situações de impedimento ou

ausências superiores a cinco dias, por Maria Adriana Salgado Magalhães, Diretora Municipal, que

terá por responsabilidade o tratamento e seguimento de todas as denúncias que sejam reportadas

pelos meios disponibilizados para o efeito,

O responsável pelo tratamento de denúncias. bem como outros/as trabalhadores/as que

eventualmente venham a integrar a respetiva equipa prestam, no desempenho das funções,

garantias de independência, imparcialidade, confidencialidade e sigilo. Para o efeito, devem

atestar a ausência de contlitos de interesses sobrescrevendo declaração conforme modelo que se

anexa ao presente Manual (Anexo I), bem como acordo de contidencialidade com o municipio,

também conforme modelo anexo (Anexo II)

11|Pagina



BS MANUAL DE APOIO AolA DENUNCIANTE DE INFRAçõEs E DE PROCEDIMENTOS
# DOS CANAIS DE DENÚNCIA DO MUNICIPIO DE SANTO TIRSO QQ

,smrumtso
CAMADA MUNICIPAL

Apenas os/as trabalhadores/as que integram a referida equipa poderão conhecer a identidade

dos/as denunciantes e têm o dever de manter a sua conndencialidade, sendo apenas admitida a

sua divulgação em decorrência de uma obrigação legal ou de decisão judicial,

8. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DA DENÚNCIA

Os/as trabalhadores/as do Municipio de Santo Tirso que pretendam apresentar denúncias deverão

fazê-Io através do Canal de Denúncia Interna. Oslas restantes interessados/as através do Canal

de Denúncia Externa,

O acesso a cada um dos canais de denúncia é feito de forma independente e autônoma. mediante

plataforma eletrônica disponibilizada para o efeito. acessivel no website do Município de Santo

Tirso, em haps:llwww.cm-stirso,ptl ,

Antes de preencher o formulário de recolha das informações da denúncia, ola denunciante deve

proceder à revisão dos seus direitos e deveres, consultando as informações publicadas na

plataforma criada para o efeito, disponível em https:l/cm—stirsowiretrustgtl , bem como no

presente Manual e na legislação em vigor,

A participação deve ser concreta e objetiva, atendendo a critérios de relevância dos factos,

substancialidade, boa—fé e veracidade. Deve ser tão detalhada quanto possível, transmitindo os

factos de que ela denunciante tem conhecimento (o quê, como, quando. onde, quem, quantas

vezes, porquê. existência de testemunhas, informção sobre reporte anterior, entre outras), sendo

possível junmr documentos ou outras provas que possua,

Na submissão da denúncia através da plataforma disponibilizada pelo município de Santo Tirso

ser-Ihe-á atribuído um número identificador (ID) e palavra-chave, que deverá guardar num local

seguro. Este número identificador. em conjunto com a sua palavra—chave. garantem o acesso à

página de acompanhamento da denúncia.

Ao avançar com a denúncia está a autorizar o tratamento das iniormações nela constantes e a

aceitar os termos de uso dos canais de denúncia.

No prazo de sete dias. após o preenchimento e submissão do formulário online. irá receber uma

notificação, no seu endereço eletrônico ou na plataforma eletrônica supra identificada. Caso a

denúncia seja anónima. receberá a notificação apenas na plataforma eletrônica. Se, porventura,
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não receber esse e-mail ou mensagem na plataiorma, deve verincar se nos enviou o endereço de

correio eletrônico correto ou contactar-nos através dos contactos disponiveis na plataforma. Se

necessário, ou preferir, pode voltar a preencher e submeter o formulário online.

Poderá, a todo o momento, verincar () estado da sua denúncia e responder de turma anónima e

oonhdencial a eventuais questões colocadas pelo responsável pelos canais de denúncia,

acedendo à página de acompanhamento das denúncias. De modo a garantir o anonimato dola

denunciante, essa é a única forma que tem de verincar o progresso da investigação.

Todos os demais assuntos relacionados com os canais de denúncia. incluindo pedidos de

esclarecimentos, são tratados por escrito, através do endereço eletrônico de contacto

denuncia©cm-stirso.gt .

Portanto, para apresentação de denúncias no âmbito do RGPDI o Municipio de Santo Tirso

disponibiliza os seguintes meios:

a) Através da plataforma online criada para o efeito, acessivel diretamente no EMM

stirso.wiretrust.ptl, ou via sitio institucional do município na internet.

Este deve ser o meio privilegiado para apresentação da sua denúncia, na medida em que

é aquele que garante uma maior confidencialidade do/a denunciante, A plataforma está

preparada para receber as denúncias por escrito elcu oralmente, anónimas ou com

identincação do/a denunciante;

b) Através do envio de correio postal, cujo invólucro deverá ser identificado como

"Confidencial" e remetida ao cuidado do responsável pelo tratamento de denúncias;

c) Em reunião presencial, a pedido dola denunciante, mediante marcação prévia, cujo

agendamento deve ser feito para o endereço eletrônico denuncia©cm-stirso.gt ou através

do contacto telefónico 252 830 400.

9. RECEÇÃO E SEGUIMENTO DA DENÚNCIA

Os Canais de Denúncia são operados internamente, cabendo às pessoas designadas a receção

e seguimento das denúncias efetuadas através dos mesmos.

Em Íunção das informações preliminares, são desenvolvidas as ações necessárias à confirmação

inicial da existência de fundamentos suficientes para que o processo siga os seus trâmites.
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Após a submissão da denúncia, ola denunciante é notificado/a, no prazo de 7 dias, da receção da

mesma e da possibilidade de virem a ser solicitados elementos adicionais que se mostrem

necessários a uma adequada análise das infrações reportadas.

A notiúcação referida no parágrafo anterior não terá lugar no caso de pedido expresso em contrário

por parte dela denunciante, ou caso existam motivos razoáveis para crer que a notificação pode

comprometer a proteção da identidade doia denunciante.

No prazo máximo de três meses, a contar da data de receção da denúncia. ou de seis meses, no

caso de se tratar de denúncia externa. quando a complexidade da denúncia o justifique, são

comunicadas ao/a denunciante as medidas previstas ou adotadas para dar seguimento à denúncia

e a respetiva fundamentação.

As denúncias reoebidas pelos outros meios referidos no ponto anterior serão registadas na pelo

responsável pelo tratamento de denúncias na plataforma eletronica utilizada para a receção de

denúncias.

9.1 Análise preliminar

Nesta fase preliminar o responsável pelo tratamento de denúncias efetua a seguinte apreciação:

a) A natureza da denúncia, determinando se esta tem enquadramento no âmbito do RGPDI;

b) Identificação das pessoas elou unidades orgânicas que possam estar envolvidas ou que

possam ter conhecimento de factos relevantes para a sua apreciação;

e) Identihcação dos principais factos e dos que são irrelevantes para a investigação;

d) Determinação da viabilidade do seguimento da denúncia, nomeadamente quanto ao

fundamento do conteúdo denunciado, potenciais obstáculos ou condicionantes.

As denúncias que não forem enquadràveis no RGPDI, mas que receiam na área da competência

do Municipio de Santo Tirso, serão encaminhadas para as respetivas unidades orgânicas, desde

que ola denunciante não se oponha.

No caso das denúncias que digam respeito a matérias que não cabem na competência dos órgãos

municipais, as mesmas serão remetidas anciosamente à entidade competente. disso se

notiúcando ola denunciante, Nas situações em que não exista autoridade competente. a mesma
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será dirigida ao Mecanismo Nacional Anticorrupção ou, sendo esta a autoridade visada, ao

Ministério Público.

9.2 Seguimento da denúncia

Após apreciação preliminar da denúncia, a decisão a tomar podera consistir na abertura de uma

investigação ou no arquivamento.

A denúncia será arquivada. não havendo lugar ao respetivo seguimento, quando, mediante

decisão fundamentada, a notificar ao/a denunciante, se considere que:

a) A infração denunciada e de gravidade diminuta, insigniúcante, ou manifestamente

irrelevante;

b) A denúncia é repetida e não contém novos elementos de facto ou de direito quejustifiquem

um seguimento diferente do que foi dado à primeira denúncia;

c) A denúncia é anónima e dela não se retiram indícios de infração;

d) A denúncia é falsa.

A verificação da denúncia deve ser conduzida em cumprimento da lei vigente e com a colaboração

de todas as unidades orgânicas que possam e devam intervir para a integral e adequada obtenção

da informação e prova necessária. Deve ainda ser realizada de acordo com os principios da

objetividade, celeridade, necessidade, proporcionalidade, euciéncia e economia processual,

respeitando em todos os casos o principio da máxima conndencialidade.

No decorrer dos atos internos de investigação dos factos contidos na denúncia, a equipa

responsável pelo trammento poderá pedir elementos e infomações adicionais aolà denunciante,

de modo a obter um conhecimento claro e completo da situação exposta.

Caso ola denunciante seja anónimo/a e a denúncia não tenha sido submetida pela plataforma,

não existe forma de contacto com este pelo que, consequentemente. não serão acrescidas

informações adicionais a denúncia inicial.

Durante o processo de investigação é possivel recorrer à contratação de entidades externas para

auxiliarem na apreciação, caso se mostre necessário, desde que autorizado superiormente.

Toda e qualquer pessoa a quem a suspeita diga respeito ou que tenha interesse no assunto da

denúncia deve declarar-se impedida e não participar no tratamento da mesma. A este nível
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considera-se conflito de interesses toda e qualquer situação em que se possa, com razoabilidade,

duvidar seriamente da imparcialidade da conduta ou da decisão do/a trabalhador/a, dirigente, ou

eleito local. nos termos dos artigos 69, o e 73.o do Código do Procedimento Administrativo.

9.3 Conclusão do processo

Apos a avaliação final dos resultados da investigação, exceto nas situações em que se considere

incompetente para o tratamento da denúncia, o responsável pelo tratamento de denúncias

elaborará um relatório fundamentado com as conclusões, podendo recomendar, designadamente,

as seguintes medidas:

a) A cessação da infração denunciada;

b) A abertura de um inquérito interno;

c) A instauração de um processo disciplinar;

d) A comunicação às autoridades competentes para investigação da infração;

e) outras medidas adequadas face à infração em causa, nomeadamente propostas de

melhoria de conduta e boas práticas na gestão municipal;

f) O arquivamento do processo.

As recomendações formuladas não declaram definitivamente a existência de responsabilidade ou

confirmação da infração, mas centram-se na identiúcação de indícios de eventuais infrações e na

apresentação de uma proposta de adoção de medidas preventivas e/ou corretivas. que podem

despoletar o apuramento de uma eventual responsabilidade disciplinar, civil e/ou criminal,

Na elaboração do relatório deverão ser atendidos os princípios de confidencialidade da identidade

ou o anonimato dos/as denunciantes e a conndencialidade da identidade de terceiros mencionados

na denúncia, apenas se reportando aquilo que seja considerado imprescindível para a tomada de

decisão.

O relatório é submetido à decisão do presidente da câmara municipal com as supramencionadas

recomendações.

0/A denunciante é notincado/a do teor da decisão, no prazo máximo de três meses a contar da

data da receção da denúncia, ou de seis meses no caso de se tratar de denúncia externa e cuja

complexidade o justinque.
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O/A denunciante pode requerer, a qualquer momento, que o Município de Santo Tirso Ihe

comunique o resultado da análise efetuada a denúncia, no prazo de quinze dias após & respeliva

conclusão.

10. CONFIDENCIALIDADE

A tramitação das denúncias é efetuada numa plataforma eletrônica que assegura a privacidade

por defeito, garantindo que toda a inlonnação relacionada com as participações e denúncias

circula de forma encriptada.

Cada processo será tratado como confidencial e de acesso restrito. úcando todas as pessoas que

tiverem recebido infomações sobre a denúncia, designadamente os responsáveis por receber e

dar-lhes seguimento, obrigadas a, sobre ela, guardar sigilo, salvo em decorrência de obrigação

legal ou decisão judicial.

Será sempre assegurada a conndencialidade do/a autor/a da denúncia, bem como do conteúdo

da alegação efetuada, estando vedada a sua divulgação a terceiros e a revelação às

partes/pessoas envolvidas.

De modo a garantir a confidencialidade, os canais de denúncia, quer interno. quer externo. são

operados por trabalhadores/as designados/as para o efeito, Estes/as trabalhadores/as são

Íorrnadoslas e dedicados à receção, tratamento e seguimento das denúncias, garantindo. assim,

a necessária independência, imparcialidade. sigilo, ausência de conflito de interesses e respeito

pela proteção de dados pessoais.

De modo a assegurar que a conndencialidade da identidade do denunciante é garantida, inclusive

perante a equipa restrita que recebe e dá tratamento a denúncia, não se procede à recolha de

quaisquer dados pessoais que possam identifica-Io.

Nas restantes formas de submissão de denúncias disponiveis, acima referidas no ponto &, os

eventuais dados pessoais recolhidos (nomeadamente e-mail ou contacto telefónico) só serão

conhecidos pelo/a responsável designado, para efeitos de notificação e eventual necessidade de

obtenção de esclarecimentos.

Os/As trabalhadores/as designados assinarão uma declaração de inexistência de

incompatibilidades, impedimentos e quaisquer atos que possam proporcionar contiitos de
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interesses, conforme modelo anexo a este Manual (Anexo I), bem como acordo de

oonúdencialidade, conforme modelo anexo (Anexo ll).

11. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

O tratamento dos dados pessoais observa o disposto no Regulamento Geral sobre a Proteção de

Dados, aprovado pelo Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27

de abril de 2016, na Lei no 58/2019. de 8 de agosto. que assegura a execução, na ordem juridica

nacional, do Regulamento (UE) 2016/679. e na Lei n." 59/2019, de 6 de agosto, que aprova as

regras relativas ao tratamento de dados pessoais para efeitos de prevenção. deteção, investigação

ou repressão de infrações penais ou de execução de sanções penais, e a Política de Privacidade

do Municipio de Santo Tirso.

Neste contexto, apenas os responsáveis pelo tratamento e seguimento das denúncias e a equipa

envolvida terão conhecimento destas. Em termos informáticos. utilizando a plataforma como meio

privilegiado para apresentação de denúncias, a informação esta' encriptada, pelo que não é

possível aceder à mesma deforma indevida. Externamente, só é possivel consultar denúncias

quem estiver na posse do ID e da palavrachave.

Os dados pessoais que manifestamente não forem relevantes para o tratamento da denúncia ou

participação não são conservados e são imediatamente apagados.

12. CONSERVAÇÃO DE DENÚNCIAS

Em cumprimento do previsto no RGPDI o Município de Santo Tirso mantém um registo das

denúncias recebidas e conserva-as, pelo menos, durante o periodo de cinco anos, sem prejuízo

do disposto nas regras de conservação arquivística das autarquias locais.

Independentemente desse prazo, as denúncias são também conservadas durante a pendência de

processos judiciais ou administrativos referentes a estas.

13. PRECEDÉNCIA ENTRE OS MEIOS DE DENÚNCIA

As denúncias de infrações são apresentadas pelo/a denunciante através dos canais de denúncia

interna ou externa ou divulgadas publicamente.

Nos termos da legislação, ola denunciante só pode recorrer e canais de denúncia externa quando:
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&) Não exista canal de denúncia interna;

b) O canal de denúncia interna admita apenas a apresentação de denúncias por

trabalhadores/as, não 0 sendo ola denunciante;

o) Tenha motivos razoáveis para crer que a infração não pode ser eficazmente conhecida ou

resolvida a nível interno ou que existe risco de retaliação;

d) Quando embora ola denunciante tenha inicialmente apresentado a denúncia

internamente, não sejam oomunicadas. nos termos legalmente previstos, as medidas

previstas ou adotadas na sequência da denúncia;

e) A infração constitua crime ou oontraordenação punível com coima superior a 50 000 €.

A divulgação pública so pode ocorrer quando ola denunciante tenha motivos para crer que:

a) A infração pode constituir um perigo iminente ou manifesto para o interesse públioo;

b) A infração não pode ser enoazmente conhecida ou resolvida pelas autoridades

competentes, atendendo às circunstâncias especincas do caso;

0) Existe um risco de retaliação inclusivamente em caso de denúncia externa;

d) Foi apresentada uma denúncia interna e/ou uma denúncia externa, sem que tenham sido

adotadas medidas adequadas nos prazos previstos para o efeito,

A pessoa singular que, fora das situações previstas nos parágrafos anteriores. de conhecimento

de uma infração a órgão de comunicação social ou a jornalista não benencia da proteção conferida

pelo RGPDI, sem prejuízo das regras aplicáveis em matéria de sigilo jornalístico e de proteção de

fontes.

O disposto no RGPDi não prejudica a obrigação de denúncia prevista no artigo 242.“ do Código

de Processo Penal.

14. PROIBIÇÃO DE RETALIAÇÃO CONTRA DENUNCIANTES

É proibido praticar atos de retaliação contra ola denunciante. Considera-se retaliação qualquer ato

ou omissão que, direta, ou indiretamente, em contexto profissional e motivado pela denúncia ou

divulgação pública. possa causar ou cause efetivamente danos patrimoniais ou não patrimoniais

ao/à denunciante.

19|Página



a
[A'MAM MUNICIML

MANUAL DE APOIO AOIA DENUNCIANTE DE INFRAÇÓES E DE PROCEDIMENTOS

DOS CANAIS DE DENÚNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO %

Nos termos do RGPDI, os seguintes atos presumem-se como retaliação. até prova em contrário,

quando praticados até dois anos após a denúncia ou divulgação pública:

a)

b)

o)

d)

e)

fl

9)

Alterações das condições de trabalho. tais como funções, horário, local de trabalho ou

retribuição, não promoção do/a trabalhador/a ou incumprimento de deveres laborais;

Suspensão de contrato de trabalho;

Avaliação negativa de desempenho;

Não renovação de um contrato de trabalho a termo;

Despedimento;

Resolução de contrato de fornecimento ou de prestação de serviços;

Revogação de ato ou resolução de contrato administrativo, conforme definidos no Código

do Procedimento Administrativo.

As ameaças e as tentativas dos atos e omissões acima referidos são igualmente havidas como

atos de retaliação.

Independentemente da responsabilidade civil a que haja lugar, ola denunciante pode requerer as

providências adequadas à circunstância do caso, com o Em de evitar a verificação ou expansão

dos danos.

15. MEDIDAS DE APOIO AO/Ã DENUNCIANTE

OslAs denunciantes gozam das medidas de apoio previstas no artigo 22.o do RGPDI, a saber:

a)

b)

o)

a)

Proteção juridica;

Medidas para proteção de testemunhas em processo penal;

Auxilio e colaboração das autoridades competentes a outras entidades para garantir a

proteção do/a denunciante contra atos de retaliação, inclusivamente através de

certiúcação de que o mesmo é reconhecido como tal ao abrigo do RGPDI, sempre que

este o solicite;

Informação disponibilizada no Portal da Justiça. pela Direção—Geral da Política de Justiça

sobre proteção dos/as denunciantes;

Acesso ao direito e aos tribunais, para defesa dos seus direitos e interesses legalmente

protegidos.
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16, RESPONSABILIDADE DOS DENUNCIANTES

A denúncia ou a divulgação pública de uma infração. feita de acordo com os requisitos impostos

pelo RGPDI. não constitui, por si. fundamento de responsabilidade disciplinar. civil,

oontraordenacional ou criminal do/a denunciante.

O/A denunciante que denuncie ou divulgue publicamente uma infração de acordo com os

requisitos impostos pelo RGPDI não responde pela violação de eventuais restrições à

comunicação ou divulgação de informações constantes da denúncia ou da divulgação pública,

nem é responsável pela obtenção ou acesso as informações que motivam a denúncia ou a

divulgação pública, exceto nos casos em que a obtenção ou o acesso às informações oonstitua

crime.

O disposto nos números anteriores não prejudica a eventual responsabilidade dos/as

denunciantes por atos ou omissões não relacionados com a denúncia ou a divulgação pública, ou

que não sejam necessários à denúncia ou à divulgação pública de uma infração nos termos do

RGPDI.

17. DISPONIBILIZAÇÃO DE ACONSELHAMENTO CON FIDENCIAL

Na qualidade de pessoa coletiva de direito público o Município de Santo Tirso não fornece

aconselhamento às pessoas que ponderem apresentar uma denúncia.

18. ESCLARECIMENTOS E OBRIGAÇÓES DE INFORMAÇÃO

As dúvidas ou pedidos de esclarecimentos sobre o funcionamento da plataforma e das regras

previstas no presente Manual devem ser dirigidas ao responsável pelo tratamento de denúncias

do Município de Santo Tirso. através do endereço de correio eletrônico denuncianm-stirsopt ,

Compete ao Município de Santo Tirso a publicitação do presente Manual no seu sítio institucional

na Intemet (https:/lwww.cm-stirso.gtl), bem como das informações previstas no RGPDI.

designadamente a proteção legal dos/as denunciantes e o regime de confidencialidade e

tratamento de dados pessoais. que constam da plataforma online. disponivel em mas:/Iom—

stirso.wiretrust.ptlfags.
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19. REVISÃO

O Município de Santo Tirso revê, a cada três anos. ou sempre que ocorram alterações que o

justiúquem. o presente Manual, nomeadamente quanto aos procedimentos para a receção e

seguimento das denúncias, tendo em consideração a sua experiência e a de outras entidades

competenles.

20. DIVLULGAÇÃO E ENTRADA EM VIGOR

O presente Manual entra em vigor no 1.o dia útil após a sua aprovação e fica sujeito à sua

divulgação pelos meios adequados, designadamente atraves da sua publicação na intranet, no

sítio institucional do município na internet e na plataforma online relativa aos canais de denúncia.

2 1. CONTACTOS

Entidade: Município de Santo Tirso

Responsável: Jorge Emanuel de Oliveira Machado. Chefe da Divisão Juridica e de Execuções

Fiscais - designado responsável pelo tratamento de denúncias (nomeado por despacho do

presidente da câmara de 01 de agosto de 2023)

Plataforma online: httpszllcm—stirsowiretrust.gt/

Endereço eletrônico: denuncia©cm-stirso.pt

Contacto telefónico: 252 830 400

Morada: Praça 25 de Abril, 4780-373 Santo Tirso

22|Pagina

29



& MANUAL DE APOIO AOIA DENUNCIANTE DE INFRAÇÓES E DE PROCEDIMENTOS
z DOS CAMIS DE DENÚNCIA DO MUNICIPIO DE SANTO TIRSO ?

smw'nRSD
CÁMARA WNlthL

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE CONFLITO DE INTERESSES

Eu, abaixo assinado, , a desempenhar

funções de . declaro, sob compromisso

de honra, que não me encontro em qualquer situação de contlito de interesses relativamente ao

processo no , referente ao tratamento e seguimento de denúncias apresentadas no âmbito

do Regime Geral de Proteção de Denunciantes de Infrações (RGPDI) - Lei n.o 93/2021, de 20 de

dezembro, que transpôs a Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23

de outubro de 2019, que coloque em causa a isenção, imparcialidade, independência e justiça da

minha conduta, ou que possa causar dúvidas sobre a mesma.

Nesse ámbito, sem prejuizo de outras situações legalmente previstas, declaro que não me

encontro em nenhuma das situações de impedimento previstas no artigo 69.o do Código de

Procedimento Administrativo.

O(a) signatário(a) mais declara assumir, sob compromisso de honra. que, no caso de ocorrência

superveniente de conflito de interesses. ou de essa ocorrência vir a ser do seu conhecimento,

informará de imediato o presidente da câmara municipal desse tacto, antes de tomadas decisões,

ou praticados quaisquer atos, nos termos do disposto no artigo 73.0 Código de Procedimento

Administrativo.

Santo Tirso, (data)

Assinatura

23|Página
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ANEXO Il

ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE

Entre

Municipio de Santo Tirso. com sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso. pessoa coletiva no 501 306

070, representado pelo respetivo presidente da câmara, , ao abrigo da

competência própria prevista na alínea a). do n.o 1, do artigo 35." do Anexo I da Lei 75/2013. de

12 de setembro, aqui designado por MST

E

, CC , válido até . NIF

residente em/domicilio profissional

doravante designado como Segundo outorgante.

Considerando que:

A) A Lei 93/2021, de 20 de dezembro, estabelece o regime geral de proteção de denunciantes de

infrações, transpondo a Diretiva EU 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de

Outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União.

B) De harmonia com o previsto nos artigos B.“, 12.0 e 13.“ da referida Lei, o MST tem a obrigação

de estabelecer canal de denúncia interna e canal de denúncia externa;

C) O Município tem que garantir que o procedimento de denúncia e gestão subsequente ofereoe

garantias de contidenoialidade, sob pena de incorrer na contraordenação prevista na alínea b),

do no 3, do artigo 27.o da referida Lei;

D) Os responsáveis pela gestão do canal de denúncias estão adstritos ao dever de

confidencialidade que impera sobre o municipio.

Nestes termos, entre o MST e o segundo outorgante e aoordado e livremente aceite o presente

Acordo que se rege pelo seguinte clausulado:

Cláusula 1.a

Informações confidenciais
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1. As partes reconhecem que o Canal de Denúncia exige o acesso de informações conndenciais

ao Segundo outorgante pelas quais o MST e responsável.

2. O termo “Informação Confidencial" inclui, mas não está limitado a toda a informação gerada no

Canal de Denúncia, incluindo toda a informação e documentação técnica, não técnica ou outra

relacionada com a atividade da gestão do Canal, independente da fonte ou formato da informação.

Cláusula 2.'

Sigilo

1. O Segundo outorgante obriga-se a:

a) Cumprir o dever de sigilo quanto às informações confidenciais do MST;

b) Respeitar a oonfidencialidade sobre todos os dados ou informações, de carácter funcional ou

processual. dos serviços da Administração Pública a que tenha acesso;

o) Guardar sigilo quanto ao conteúdo e utilização dos sistemas de informação da responsabilidade

do MST nos termos legalmente previstos, ou seja. relativamente à proteção de dados pessoais e

à proteção jurídica de bases de dados;

d) Garantir o respeilo pelas regras previstas no Manual de apoio ao/a denunciante de infrações e

de procedimentos dos canais de denúncia do Município de Santo Tirso, seja qual foro meio

utilizado. presencial. correio postal ou plataforma online;

e) Garann'r que, nos casos de denúncias anónimas, não revele de forma direta ou indireta a

identificação e/ou atributos. quando tenha conhecimento de características que permitam a

identincação do denunciante.

2. O MST compromete-se a disponibilizar os materiais e condições necessárias para a execução

das tarefas do Segundo outorgante, devendo este realizar as suas atividades nas instalações

daquele e com as ferramentas disponibilizadas pelo mesmo.

3, Em consequência, proibe-se o lraramenlo ou armazenamento de informações do MST, em

especial dados pessoais, fora dos locais previamente definidos

Cláusula 3.“

Proteção de Dados
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0 Segundo outorgante obriga-se a cumprir as normas previstas no Regulamento Geral sobre a

Proteção de Dados. de 27 de Abril de 2016, devendo para o eleito:

a) Tratar os dados pessoais mediante apenas as instruções do MST, nomeadamente, proceder ao

tratamento de dados de forma adequada, exclusivamente no âmbito laboral. assegurando que

todo o tratamento ocorre de forma segura e controlada.

b) Disponibilizar ao MST todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das

obrigações previstas na presente cláusula, facilitando e contribuindo para as auditorias. inclusive

as inspeções, conduzidas pelo mesmo ou por auditor mandame para o efeito.

c) Diligenciar pelo cumprimento do regulamentado quanto à informação sobre o tratamento de

dados a prestar, pelo canal de denúncia, aos titulares de dados pessoais e garantir o exercício

efetivo de direitos pelos titulares de dados pessoais, independentemente do canal destacado para

o efeito.

d) Comunicar de imediato qualquer situação que possa afetar o tratamento dos dados pessoais,

envolvidos no canal de denúncias. ou que de algum modo possa dar origem ao incumprimento

das disposições legais em matéria de proteção de dados pessoais; bem como a capacidade de

assegurar a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos sistemas e dos serviços de

tratamento.

Cláusula 4.a

Informações confidenciais

1. Imediatamente a pedido do MST ou nnda a relação existente entre o MST e o Segundo

outorgante, este não reterá quaisquer cópias de quaisquer infomações confidenciais. Todas as

informações confidenciais, incluindo cópias das mesmas, permanecerão e são propriedade

exclusiva do MST, a menos que seja exigido de outra forma por legislação aplicável,

2. 0 Segundo outorgante ooncorda que não partilhará com ninguém os seus acessos, não

permitindo o acesso à informação em seu nome, nem usará as infomações contidenciais para

qualquer finalidade que não seja expressamente permitida pelo presente Acordo.

Cláusula 5.'

Duração
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0 presente acordo entra em vigor na data da sua assinatura por ambas as partes, sendo que o

Segundo Outorgante manter-se-á vinculado ao presente compromisso de contidencialidade

independentemente de qualquer rescisão, cancelamento. caducidade ou outra causa de extinção

do presente Acordo.

Cláusula 6.'

Responsabilidade

O Segundo outorgante é responsável perante o MST por quaisquer danos ou prejuizos resultantes

do incumprimento ou cumprimento defeituoso das suas obrigações de conndencialidade, incluindo

danos emergentes, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal, as quais serão

apuradas em regular processo judicial ou administrativo.

Cláusula 7.a

Separabilidade

Se qualquer disposição deste Acordo for considerada inválida ou inexequivel por qualquer motivo,

as demais disposições e declarações continuarão a ser válidas e aplicáveis.

0 presente Acordo e assinado em duplicado. sendo cada exemplar considerado original e

destinado a cada uma das partes.

Santo Tirso. (data)

O Primeiro outorgante

O Segundo outorgante
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D) De seguida deu conhecimento do demais expediente recebido, no período

compreendido entre a sessão ordinária desta assembleia municipal realizada no dia vinte e dois de

junho último, e a de hoje: ----—-—------------------------—------—----------—--------—--—-—--——--—--------—--—---—----

- Emails da ANAM de vinte e dois de junho, vinte e vinte e cinco de julho, nove de

agosto e doze de setembro a; convidar para assistir à Conferência “Consumidores Somos Nós”; a

pedir colaboração num estudo nacional sobre organização e funcionamento das assembleias

municipais, a realizar pela AEDREL; a informar sobre as candidaturas aos Prémios ANAM 2023; a

convidar para a apresentação pública do Guia Prático dos Conselhos Municipais da Juventude; a

informar sobre curso breve sobre MENAC — Mecanismo Nacional Anticorrupção e Regime Geral; ——

- Email da Universidade Católica Portuguesa de onze de julho último a convidar para o

VI Seminário Anual CESOP — Local para o desenvolvimento sustentável; -—-—--—-——--—---—»---—-----—--—-

- Email da Fundação Inatel de dezoito de julho último, a infomiar que sobre as

candidaturas abertas à iniciativa “Aldeia dos Sonhos 2023”; -------------------------------------------------

- Email da AEDREL de dezanove de julho último, a pedir colaboração num estudo

nacional sobre organização e funcionamento das assembleias municipais; ——-——-—-——--——-———--—----—-—-----

- Email da AEDREL de vinte e seis de julho, sobre Curso Breve Finanças Locais; --------

- Emails e oficio da ANMP de vinte e quatro de julho, um, dois, vinte e três de agosto,

onze e vinte de setembro, sobre o XXVI Congresso da ANMP;—

- Email da ANMP de nove de agosto findo, a remeter inquérito sobre “Violência sobre as

mulheres eleitas locais”; --------------------------------------------------------------------------------------------

- Oficio da Assembleia Municipal de Sesimbra de vinte e três de agosto lindo, a remeter a

moção, “pelos pescadores, pelo pescador de Sesimbra” e a moção, “pelo respeito pela pesca nas

dinâmicas de gestão e concorrência pelo espaço maritimo”; ------«—--.-—----—-------------—---—-—-——--—----—-

- Oficio a Municipalia a informar sobre a 22.a edição do Salão Internacional de

Equipamentos e Serviços Municipais; ----—-—------------------------..-------.-__.-_.-_.-...-..................._
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- Email da Universidade Aberta de onze do corrente mês de setembro, sobre a 12.' edição

do Curso de Gestão Autárquica em regime E-leaming;----——---—-——--—-—---—------------»--—--—-__-----.».-..

- Email do Partido Ecologista Os Verdes de vinte e dois do corrente mês de setembro,

sobre a semana Europeia da Mobilidade; ........................................................................

» Oficio da Câmara Municipal de Santo Tirso a dar conhecimento da aprovação do voto

de pesar pelo falecimento do Comendador Joaquim Ferreira de Abreu; --

- Oficio da Câmara Municipal de Santo Tirso a dar conhecimento da aprovação dos

seguintes votos de louvor e reconhecimento à União Desportiva de S. Mamede, ao AB92 , União

desportiva e Cultural de Santo Tirso, à Associação Desportiva e Cultural da Reguenga, a Associação

Recreativa de Sequeirô, à Associação Desportiva do Colégio das Caldinhas. ------------------------------

E) Neste periodo intervieram os seguintes membros desta assembleia municipal: ----------

- Ana Isabel Carneiro Gouveia da Silva, eleita enquanto inscrito na lista do Bloco de

Esquerda, que constar das subsequentes duas folhas da ata da presente sessão ordinária; ----------------
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Bloco (É
de Esquerda
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Exmo. Presidente da Assembleia Municipal,

Gostaria de aproveitar esta opommidade para levantar questões pertinentes relacionadas

o estado do Parque D. Maria II, que são motivo de preocupação para muitos dos nossos

munícipes. Este parque desempenha um papel fundamental no nosso ambiente urbano,

proporcionando lazer e recreação para a comunidade. No entanto, temos recebi
do

repetidas reclamações sobre a deterioração das condições de limpem, asseio, varredura e

manutenção do espaço, bem como problemas relacionados com o lago do parque.

Degradação dos Serviços de Limpeza e Manutenção: Gostaria de saber quais são a
s

razões que estão na origem da degradação dos serviços de limpeza, asseio e varredura do

Parque D. Maria 11. É importante entender se há falta de recursos, problemas de gestão

ou outros fatores que contribuam para esta situação. Como podemos assegur
ar que o

parque seja mantido nas melhores condições possíveis para o benefício dos munícipes?

Além das questões de limpeza, temos também ouvido relatos sobre graves deficiências

na manutenção do lago situado no parque. Poderiam ser fornecidas infomações

detalhadas sobre as medidas que estão sendo tomadas para resolver as preocupações

relacionadas com o estado do lago? É fundamental garantir a preservação deste recurso

natural dentro do parque.

Casa de Chá no Parque D. Maria II: A casa de chá no Parque D. Maria II é um espaço

valioso para a nossa comunidade. No entanto, houve noticias contraditórias sobre a sua

concessão e estado de funcionamento. Gostaria de solicitar informações claras sobre o

acordo de concessão anterior, os motivos que levaram ao seu término e quais são os

planos futuros para a reabertura e gestão deste estabelecimento. A comunidade tem

interesse em saber como este espaço será utilizado para benefício de todos.

É da maior importância que a gestão do Parque D. Maria II seja transparente e eficaz,

assegurando a sua manutenção e melhorias contínuas para o bem-estar da nossa

comunidade. Em novembro do ano anterior foi anunciada a decisão de uma concessão
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que levaria à abertura deste espaço. No entanto, em março deste ano foi noticiado um

recuo neste acordo. Assim, perguntava se este executivo tem infomações relevantes para

os nossos munícipes sobre a abertura deste espaço tão importante.

28 de setembro de 2023

O representante do BE
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- João Carlos Fernandes Peneira, eleito enquanto inscrito na lista do PCP—PEV, que

constar da subsequente folha da ata da presente sessão ordinária;

Gaz
&'



CDU COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRtA & %

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Nos últimos meses tem sido relatado um conjunto de situações que demonstram

o sub-dimensionamento do Centro Hospitalar do Médio Ave (Cl-IMA) para a população

que serve e que confirmam os problemas no SNS que urge resolver, bem como a

necessidade de se avançar com a construção de um hospital de raiz.

Aos relatos de falta de espaço no internamento, que leva a que os doentes passem

dias em condições precárias e sem a dignidade que se exige em momentos de fragilidade,

de lacunas ao nível do pessoal, médicos, enfermeiros e outros profissionais de saúde que

persistem, acrescem os relatos de falta de materiais básicos, como batas, luvas, máscaras

e desinfetantes o que demonstra o estado limite a que esta' a chegar este Hospital.

Acresce, ainda, que nos últimos meses, segundo relatos públicos, tem-se

registado problemas de acesso a transporte de doentes, sendo já vários os casos de

doentes que necessitavam de transporte urgente e em que o mesmo não foi possível

concretizar juntos das diversas corporações de bombeiros, que alegam que o protocolo

que existia com o CHMA não foi renovado. Sendo que vieram a público notícias que dão

conta que o concurso para o transporte de doentes lançado pelo CHMA ficou vazio.

Esta situação exige resolução rápida. Não é aceitável que doentes urgentes

fiquem sem transporte!

Neste sentido, em finais de junho de 2023, o Grupo Parlamentar do PCP

questionou o Ministro da Saúde sobre este conjunto de situações, sendo que até ao

momento não obteve resposta.

Aproveitando a proximidade politica e pessoal entre () Sra. Presidente da Câmara

e o atual Ministro da Saúde, pergunto se tem conhecimento das medidas que vão ser

tomadas para resolver o problema do transporte dos doentes no ("J-IMA?

E se tem conhecimento de projetos de ampliação e requalificação das unidades

do Centro Hospitalar Médio-Ave?

*

PCP-PEV &! &
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- Ana Maria Carvalho Lages Pinto, eleito enquanto inscrito na lista da coligação do

PPD/PSD.CDS-PP, que constar da subsequente folha da ata da presente sessão ordinária. --------—----—

Depois, por último o senhor presidente da câmara municipal interveio neste momento,

para esclarecer algumas questões colocadas nas intervenções acima referidas, que a seguir se

Íl'anSCI'EVBI

“Por partes, responder à intervenção da senhora deputada Ana Isabel Silva, do Bloco de

Esquerda, que não temos recebido reclamações, estamos a receber aqui uma, vamos verificar, a única

coisa que podemos dizer relacionada com a limpeza, é que a limpeza e feita diariamente, as podas são

feitas de forma programada, todos os anos, o lago é ciclicamente de três em três semanas limpo,

estamos no periodo de Outono, de queda de folha, provavelmente mais folha teremos nesta altura e,

porventura é disso que estamos a falar e, portanto, não há aqui graves deficiências, mas também

quero partilhar convosco, já pedi ao nosso serviço de projetos para começar a pensar numa

reformulação, eventualmente daquele parque, porque acho que também é necessário começamos a

pensar nisso. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Quanto à Casa de Chá, as noticias contraditórias, pois, não sou responsável pelas notícias,

só sou responsável por aquilo que é a informação oficial e aquilo que e oficial, de facto e foi público,

e' que houve um concurso, o concurso foi ganho por uma entidade, na altura a Confeitaria Moura, que

por força das circunstâncias e vocês sabem, aliás, também aqui algumas vezes foi falado, não atava

nem desatava e, portanto, foram chamados para perguntar quando e' que iriam iniciar a atividade, tal

como estava no contrato e porque precisaríamos de assinar o contrato para avançar. ---------------------

Força das circunstâncias que também são conhecidas, penso que da maioria dos

presentes, houve uma reestruturação interna da própria empresa em si e que decidiu comunicar a

câmara que já não estaria interessado no negócio, uma vez que as pessoas que estavam à frente do

negócio da confeitaria não pensavam da mesma forma que a gestão anterior, portanto, nós

respeitamos, lançámos novo concurso, neste novo concurso há um vencedor, também foi tomado
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público, depois de ser público, houve um dos concorrentes, ou melhor houve várias reclamações e

que não foram atendidas pelo júri do concurso, mas houve uma ação que foi intentada, em tribunal,

por um dos concorrentes, o tribunal disse que iria analisar, mas que não tem efeitos suspensivos e,

portanto, o concurso vai avançar.—---------—--——---------»-——-—------—-—-----------—----—-—----—--— -

As obras que estão a ser feitas, para que ser claro, são obras que já estavam previstas,

para não atrasar, com medo que viesse o Inverno. Na altura, o que tinhamos programado com &

Confeitaria Moura, em que acertariamos os valores das obras externas da Casa de Chá, naquilo que

seriam as rendas futuras da Casa de Chá. ------------------------------------------------------------------------

A câmara decidiu avançar com as obras externas, aproveitando este período sem chuva e

é isso que está a ser feito, naturalmente que vão iniciar funções dentro em breve a nova entidade que

ganhou o concurso. --------------------------------------------------------------------------------------------------

Quanto à intervenção do senhor deputado João Ferreira, ficam assim aqui os reparos, os

diversos reparos que fizeram e claro que sim, quer pela proximidade pessoal e política do senhor

ministro pois, vou naturalmente, tomar em boa nota aquilo que disse. --------------------------------------

Acho que a primeira grande vitória, ninguém referiu, ninguém mencionou, mas posso

menoioná-la aqui e para alegria de todos, será publicado no Diário da República, de que a sede da

próxima ULS (Unidade de Saúde Local), 3 ser criada, ficará em Santo Tirso e, portanto, essa é uma

primeira grande vitória, mas tomei em boa nota e vou fazer chegar aquilo que aqui disse. --------------

Quanto à intervenção da senhora deputada Ana Maria Lages, não concordo em absoluto

com que disse, e' o direito à informação a funcionar, sei que incomoda informar a população, mas nós

queremos uma população informada e vamos continuar a fazê—lo“. -----------------------------------------
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Caro Presidente da Assembleia Municipal,

Caro Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso,

Caro Público e Comunicação Social,

A minha intervenção de hoje prende-se com uma chamada de atenção a esta

assembleia e aos nossos munícipes para uma preocupação que afeta diretamente os recursos

e o foco do nosso concelho: os gastos exagerados em propaganda sobre o trabalho do

município.

Num momento em que enfrentamos desafios significativos, como a melhoria das

infraestruturas, a reestruturação do sistema educativo e a eficácia dos serviços de saúde, é

fundamental que os nossos recursos financeiros sejam alocados de forma eficaz e responsável.

No entanto, observamos uma tendência preocupante de gastos excessivos, por parte

deste executivo, em campanhas de autopromoção que não servem diretamente aos interesses

de nossa comunidade, mas sim única e exclusivamente à máquina propagandista do Partido

Socialista.

Falo-vos, em concreto, do contrato público no valor de 85 mil euros para a Impressão

e Fornecimento Blmensal da Agenda Municipal do Municipio de Santo Tirso.

Desde 2019, ano em que o Sr. Presidente Alberto Costa iniciou funções, que o nosso

Município iá gastou p_elo menos, em propaganda socialista reforce-se, 217 mil euros no

jornal Municipal e 156 mll euros na Agenda Municipal, Acrescentando algumas rubricas que

são possíveis consultar no portal base, é quase MEIO MILHÃO DE EUROS dos contribuintes

em autopromoção.

É compreensível que a transparência e a comunicação sejam essenciais para informar

os cidadãos sobre as ações do nosso executivo municipal. No entanto, é crucial que avaliemos

se os fundos públicos estão a ser alocados de maneira a beneficiar todos os munícipes.

Gastos excessivos em publicidade podem minar a nossa capacidade de realizar

investimentos necessários em áreas cruciais.

Portanto, gostaria de sugerir que este executivo examine de perto o orçamento

destinado à publicidade e que encontre maneiras de redirecionar parte desses recursos para

projetos e programas que tragam um impacto mais tangível à nossa comunidade, entenda-se

associações e pessoas.

Precisamos de priorizar as necessidades das nossas gentes e garantir que cada cêntimo

gasto seja direcionado para melhorias substanciais no nosso concelho.

Nunca nos devemos esquecer que o nosso trabalho como representantes municipais é

servir os interesses da comunidade e garantir um futuro próspero para todos. É

responsabilidade nossa garantir que os recursos públicos sejam usados com sabedoria e para o

bem comum.

Agradeço a atenção de todos e espero que possamos trabalhar juntos para assegurar

um uso mais eficiente dos recursos públicos em prol do progresso do nosso concelho.

Muito obrigado.
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DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS ASSUNTOS

PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA A QUAL SE ANEXA A PRESENTE

MINUTA DA ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES DUAS FOLHAS. ---------------
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SANTO TIRSO
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

sessÃo ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 28/09/2023
Pr 256 Abril

4780-2533 SANÉI'O TIRSO
Tel, +le 252 530 400 ORDEM DO DIA
Fax:+351 252 859 267

1 - Requerimento do membro da Assembleia Municipal António Sousa Soares: Pedido de

Suspensão do Mandato: Apreciação

2 - Aprovação da ata da sessão ordinária de 22/06/2023

3 - Apreciação da informação do senhor presidente da câmara acerca da atividade

municipal, situação financeira do município e processos judiciais pendentes

4 - Informação do auditor externo do município sobre a situação económica e nnanoeira

do município — 1.“ semestre de 2023: Conhecimento

5 - Relatório de Atividades e Prestação de Contas do ano de 2022 da AMAVE:

Conhecimento

6 — Contrato Interadministrativo de delegação de competências entre o MST e o IGFEJ

para a execução da empreitada de adaptação das instalações do Juízo de Comercio

para instalação de uma Secretaria — Pedido de Autorização à Assembleia Municipal

7 - Consulta ao mercado para aquisição de habitações no âmbito do Programa 1.o Direito

- Investimento RE-C02—IO1 "Programa de Apoio ao Acesso à Habitação" do Plano de

Recuperação e Resiliência

8 - Desafetação do domínio público de uma parcela de terreno sito na Rua Aldeia Nova —

Roriz — Inicio do Procedimento

9 - Proposta de cedência de direito de utilização sobre Prédio Urbano sito na Travessa

das Fontainhas, a Freguesia de Vilarinho

10 - Gestão do pavilhão desportivo e do Poiidesponivo da Vergadela da freguesia de

Rebordões — Revisão do contrato de delegação de oompetências celebrado oom a

junta de freguesia

11 — Proposta de celebração de contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o

Centro Recreativo e Popular Juventude de Água Longa (Processo 26/23 — Desporto)

— Autorização da Assunção de Compromissos Plurianuais

12 - Proposta de Celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com

o União Desportiva de S. Mamede (Processo 55/22 — Desporto) — Ratificação do

Despacho que autorizou a Assunção de Compromissos Plurianuais
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SANTO TIRSO

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

Praça 25 de Abril

4780-373 SANTO TIRSO

Tel. +35]. 252 830 400

Fax: +351 252 859 267

Santo Tirso, 25 de setembro de 2023

O Presidente,

Acaraú OK?/“(fal “"/a'”
Fernando Benjamim Martins
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]. REQUERIMENTO DO MEMBRO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL ANTÓNIO

SOUSA SOARES: PEDIDO DE SUSPENSÃO DO MANDATO: APRECIAÇÃO. —————————

Presente requerimento de vinte e cinco do corrente mês de setembro, do senhor António

Sousa Soares, registado nos serviços administrativos da assembleia municipal com o número cento e

vinte e um, a requerer a suspensão do seu mandato pelo período de seis meses, a contar da data da

presente deliberação, tendo alegado que, por razões académicas, está impedido de exercer o seu

mandato nas melhores condições. ---------------------------------------------------------------------------------

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, considerar que as razões invocadas

pelo senhor António Sousa Soares se enquadram nas situações previstas na alínea f) do n.“ 3 do artigo

7.“ do Regimento da Assembleia Municipal e do artigo 77.“ da Lei 169/99, de 18 de setembro, sendo

por isso motivo de suspensão do mandato, tendo apreciado favoravelmente o pedido pelo período

remetido, com efeitos a partir da presente data, conforme solicitado. ......................................
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:. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/06/2023.—-—- ------- -

Presente a ata da sessão ordinária realizada no dia vinte e dois junho último, da qual se

forneceu cópia & todos os membros desta assembleia municipal. --------------------------------------------

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do número dois

do artigo 57.9 do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a assembleia deliberasse aprovar a

aludida ata. ---------- ___________,.__

A referida ata foi aprovada por unanimidade. -

Não participaram na discussão e votação da referida ata o senhor Sebastião António

Torres Lopes e a senhora Patricia Alexandra Ferreira Machado, por não terem estado presentes na

respetiva sessão. ------ ---- ................. ...........>. ..
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3. APRECIAÇÃO DA INFORMAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA

CAMARA ACERCA DA ATIVIDADE MUNICIPAL, SITUAÇÃO FINANCEIRA DO

MUNICÍPIO E PROCESSOS JUDICIAIS PENDENTES. -----------------------------------------

Presente informação do presidente da câmara municipal, prestada em cumprimento do

disposto no n.“ 2, alínea c), do artigo 25.“, em conjugação com o disposto no n.“ 4 do artigo 35.o,

ambos do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, sobre os seguintes aspetos: -----------------------

1 - Atividade mais relevante do município no periodo relativo aos meses de junho e

setembro do ano em curso; ----------

2 - Situação financeira do municipio, reportada a trinta e um de agosto lindo

3 - Processos judiciais pendentes em setembro de dois mil e vinte e três. —-

Anexa-se cópia da referida informação à ata da presente sessão e dela fica a fazer parte

integrante, constituindo o anexo lda mesma. --——»--—-----------—-------—----—---------------—---—--—--——-——--—-

Sobre a aludida informação usou da palavra o senhor presidente da câmara, que realçou

alguns aspetos que constam da referida informação, nomeadamente: --——------—-—-—-——--—-----—---—--——----

- A assinatura do Protocolo com o Centro de Arbitragem da Universidade Autónoma que

complementa os serviços à população, com os Julgados de Paz; ---------------------------------------------

— Referiu o Dia dos Avós, que foi celebrado no Parque Urbano Sara Moreira; --------——-—--

- A inauguração do Parque Silvestre do Verdeal, com a presença do senhor Ministro do

Ambiente e da Ação Climática e do Senhor Secretário de Estado; -------------------------------------------

- O envio do cheque escolar via SMS, em vez de papel, dando um passo para a era

digital; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- O Programa Mimar e Mimar+, para aqueles alunos que têm maiores dificuldades,

nomeadamente os autistas;

- A formação para animadores e assistentes operacionais;

- 0 arranque do ano letivo, que foi feito com uma equipa multidisciplinar reforçada, para
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fazer o acompanhamento dos alunos com maior dificuldade. Para além dos projetos que foram

mantidos foram inovados novos projetos, nomeadamente, Educar pel'Arte, atraves do teatro; da

dança; da musicoterapia para ser inclusiva junto daqueles alunos que tem alguns problemas, tais

como os autistas; programas de mentoria, uma panóplia de projetos para continuar na linha da frente

no combate ao abandono escolar e ao insucesso escolar e, que Santo Tirso estava na linha da frente

da Área Metropolitana do Porto e também do pais; ------------------------------------------------------------

- A cerimónia de entrega de prémios de mérito escolar; -----------------------------------------

- As diversas exposições que vão sendo feitas, nomeadamente a exposição de Mercedes

Lachmann, no MIEC (Museu Internacional de Escultura Contemporânea);-

- As Festas de São Bento, que tiveram um cariz diferente, onde existiu uma praça “Street

Food”, ou seja, paulatinamente vão sendo ajustadas não só ao público-alvo, mas também ao espaço,

pemitindo que neste alargamento o comércio local também beneficie; ------------------------------------

- A exposição de Colecionismo que foi feita no antigo quartel dos Bombeiros Voluntários

de Santo Tirso; ——--—-—--—-----—-—-—-—-—---—-—--—---—--—-—--—--—-----—---—---——--—------—-—--—--—---«----—---——--------

- A realização da experiência do “Cinema Fora do Sítio" no Parque de Geão e que

decorreu de uma forma muito positiva e que parece que é algo para continuar a apostar;-——--——--—--——--

- Uma panóplia enorme de programação no Centro Cultural Municipal de Vila das Aves,

para todas as idades; ------------------------- ---------—-- --—-

- A atuação do Cor[p]o Metropolitano, na Fábrica de Santo Tirso, para mais uma edição;

- A exposição de Samuel Silva, no Centro de Arte Alberto Carneiro, ainda pode ser

visitada; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

— O regresso do Grande Prémio JN a Santo Tirso;

- A preOCUpação em ouvir os jovens; ---------------------------------------------------------------

- A promoção da Festa da Juventude; --------------------------------------------------------------

- As pré-jnmadas da Juventude, no âmbito da Jornada Mundial da Juventude; ..............
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- A realização do Santo Tirso a Cores; .............................................................

- A finalização das obras de reparação no Centro Cultural Municipal de Vila das Aves; --

- A requalificação de ruas em Roriz;

- A aprovação de um voto de louvor, na reunião da câmara, a 87 PME líderes do

concelho. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------

lnterveio na discussão o senhor Sebastião António Tones Lopes, eleito enquanto inscrito

na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP, que a seguir se transcreve: — -—--—-—--——-—-—-----»-—»—--—-—-—

“A oposição em Santo Tirso também diz bem da governação concelhia, vou fazê-lo sem

problema nenhum, já não é a primeira vez, se calhar, começa a ser estranho. ------------------------------

Vou começar pelo apoio dado pelo executivo municipal aquando da JMJ que parece que

passou despercebido, já toda a gente esqueceu, nem todos estaremos de acordo, mas por muitos anos

seguidos trabalhei com jovens, sei valorizar os trabalhos deles e procuro, mesmo assim, colaborar

quando é possivel, agora tenho de reconhecer que a minha juventude também já lá vai há alguns

anos, mas de qualquer forma alegro-me poder partilhar desta alegria de ver o concelho de Santo Tirso

a participar neste êxito, que foi o JM] em Lisboa e digo isto porquê, por exemplo, em Vila das Aves

como somos outra diocese e outro arciprestado, havia algum receio na juventude local que a câmara

pudesse, digamos, pôr alguma areia na engrenagem o que não foi o caso, portanto, é minha obrigação

agradecer, sei que a câmara faz aquilo que deve, mas, às vezes nem todos acham que os deveres são

os mesmos e como tal, cabe aqui agradecer, provavelmente, já o teriam feito, mas cabe-me a mim

também fazer aqui esta nota. --------------------------------------------------------------------------------------

Depois de seguida, o Parque do Verdeal, em assembleias atrás disse que não falava mais

nisso, porque era uma questão de honra socialista e como tal ia-me calar, mas, finalmente a obra está

Quero aqui também mencionar o Dr. Joaquim Couto, porque foi ele que lançou o projeto,

recordo-me ainda de o apresentar na Junta de Freguesia de Vila das Aves e o próprio arquiteto não
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estava muito oonvencido que era desta vez, mas o certo é que também me compete a mim lembrar-

me dessa atitude que ele teve, mas também recordar que 30 anos antes tinha sido ele a prometer o

parque, foi deputado, foi governador civil, foi não sei quantas mais candidato, foi candidato a outras

câmaras e finalmente o homem chegou a Santo Tirso e disse desta vez e' que vai ser, ouvia—o & dizer

“não sei porquê é que isto ainda não está feito” de forma que quero me alegrar também com este

acontecimento em Vila das Aves, que a todos nos alegra. -----------------------------------------------------

Deixe—me senhor presidente fazer alguns reparos que já tive oportunidade de lhe dizer,

mas acho que também publicamente o devo fazer, o primeiro começa pela zona envolvente à estação

de caminho de ferro, se as casas de banho e o bar da estação vão funcionar como apoio ao Parque do

Verdeal o que, no meu entender, está correto, há muita gente que não está de acordo acham que

deviamos ter casas de banho no parque, o parque não é tão grande como isso que não possamos ir às

casas de banho que lá estão instaladas, desde que zeladas, cuidadas, etc, que espero que continuem a

ser, e o bar igualmente, até por uma questão financeira, porque se vamos ater um bar no parque iriam

fazer concorrência um ao outro, portanto, nem um nem outro ia ser viável, íamos acabar por ficar

sem nenhum ao contrário do que muitos conterrâneos dizem, estou de acordo. ---------------------------

Mas, se isso faz parte do parque, é verdade que a zona envolvente também tem de o fazer,

e aquele ervanário que la temos à volta da estação, acho que deve passar a ser ajardinado, acho que é

o mínimo o que podemos pedir e sugerir para que a obra lique completa, mas há mais um pormenor

que, na ocasião não partilhei com o senhor presidente, mas se me permite vou fazê—lo agora, como

sabe, e debaixo da ponte que está aquele parque infantil, no Parque, para irem à casa de banho na

estação têm de passar a rua, portanto, é oportuno e urgente que seja lá colocada sinalização

conveniente, como aquele do espaço partilhado e velocidade máxima de 20km/hora, acho que isto

que deve ser feito antes que alguma coisa aconteça, pois sabemos que, se eles sairem disparados para

ir à casa de banho não vão olhar para um lado e para o outro, portanto, acho que também é

conveniente que seja tomada em consideração. -----------------------------------------------------------------
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Quanto às obras do Centro Cultural Municipal de Vila das Aves, é bom que se diga que e

municipal, portanto, foi uma obra para o município, mas também não sei se é verdade ou não, acho

que agora falta a climatização, não sei se estou a dizer alguma asneira, mas tinha ouvido falar nisto,

de qualquer forma, folgo com isso e acho que devo partilha-lo, porque quando se critica também se

deve ter a sensatez e a humildade de reconhecer quando as coisas são bem feitas, sei que a nossa

obrigação, é fazer bem feito, mas nem sempre é o caso. -------------------------------------------------------

Agora, relacionado com as obras futuras que o senhor presidente fez o favor, numa

presidência aberta ou de proximidade, não sei qual é a designação correta, que fez a semana passada

em Vila das Aves, eu queria aqui registar duas coisas, gostei bastante da apresentação da rua João

Bento Padilha, gostei do que vi mas dizer-lhe, aliás, como o senhor teve a possibilidade constatar,

ruas ou obras em ruas em Vila das Aves não faltam, o senhor não sai de lá tão cedo, se fizer como em

Santo Tirso, tenho algumas duvidas, como o senhor presidente disse estava a contar fazer uma atrás

de outra, até ao fim do mandato não sai de lá, lhe garanto que não as vai acabar, por uma questão

muito simples, e que também tem de ser dito, é que não foi feito nada até agora, não foi pelo atual

presidente da câmara, foi pelos que estiveram antes e quem anuncia agora obras de toda a ordem,

cuidado, se olharem para trás, se calhar, não falavam tão abertamente, nem faziam pontes tão pouco,

cuidavam primeiro das ruas, que lá estão há muitos anos. -----------------------------------------------------

O senhor vai fazer a Rua João Bento Padilha, mas perpendicular a Rua João Bento

Padilha, a Rua Nossa Senhora da Conceição é outra miséria, eu cheguei a referir em assembleia de

freguesia que aquilo dava para ir fazer treinos para tirar a carta de marinheiro, porque funcionava em

pleno. ----—-- --—- - ---- -----—----- -——

Agora quero referir outra rua, a Rua Silva Araújo, senhor presidente a Rua Silva Araújo

foi o Presidente Couto que fez a primeira fase, há 12 anos que já lá vão, não vai dizer que vai

acontecer como Verdeal, que vamos estar à espera de que ele venha outra vez acabar a obra, estou a

dizer isto, agora o resto das elações estão por vossa conta já não é nada comigo. -------------------------
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A Rua Luís Gonzaga, foi delegada na competência do executivo da junta de freguesia, já

aqui levantei a questão não entendo muito bem, o senhor um dia destes quando tiver mais tempo vai-

me explicar a razão desta delegação de competências, quando paga o que tem a pagar, mas o

problema é que nós temos aqui outra vez meia rua, senhor Presidente, temos outra vez meia rua e

refiro esta questão da delegação de competências, porque pessoalmente acho que o próprio executivo

não reconhece ter capacidade para fiscalizar a obra que delega nos técnicos da câmara, portanto,

andamos aqui a delegar uns nos outros e depois quando chega ao fim, ninguém é culpado de nada,

porque quero-lhe dizer que a delegação de competências, pelo menos em Vila das Aves, está bem

esclarecido que não funciona em pleno, eu digo isto não e ataque pessoal é mesmo político, o passeio

à volta do adro da Igreja de Vila das Aves foi agora recuperado o seu piso, o piso e mais nada, acho

que algum técnico camarário que fosse lá fiscalizar a obra se fosse da responsabilidade da Câmara, de

certeza que diria ao senhor presidente que, pelo menos deveria ser feito com o mesmo material que

está na rua principal, à volta do adro deveria ficar igual, acho que era o mínimo que ele diria. ----—--——

Depois há mais do que isso, acho que o gosto, o zelo, que também tem de ser tomado em

conta, há um balde do lixo, em metal, a saida do adro da Igreja que com o passado tempo, como é

normal, perdeu o fundo devido há ferrugem, deita—se o lixo e se não houver um saco maior ele cai no

chão, portanto o remédio é apanha-lo outra vez, e, portanto, não é pelo custo do balde. --—--—--—-----—-—

Senhor Presidente à entrada do cemitério, à volta de um cruzeiro, tem uma relva que é

erva, tem dois holofotes um que já não existe e o outro anda por lá aos trambolhões, uma fita em

cima, digo isto com alguma dor, uma fita que la' está há dois anos dependurada e que se fosse outra

circunstância qualquer, acho que no mínimo, deviam lavar o cruzeiro, com jato de água, tira-lhe a

fita, arrelvar e colocar dois holofotes, isto diz o bom senso e o gosto pelas coisas que fazemos, daí

dizer que não basta só delegar é preciso ter gosto e capacidade para fazer o resto, ------------------------

O Cine Aves, acho que é uma prioridade para a Vila das Aves, o senhor acabou de dizer

que é um concelho dedicado à arte, faz-nos falta uma casa com capacidade para mais de duzentos

lugares que será o máximo que teremos em Vila das Aves, a não ser o salão paroquial que,
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provavelmente, terá mais. O senhor já o disse aqui, volto a repeti-lo, temos um grupo de teatro, temos

um centro cultural a funcionar lindamente, aliás, já o disse, se há alguma coisa a funcionar bem em

Vila das Av“ é o Centro Cultural, com programação variada para todos, portanto, acho que

podíamos pensar nisso.” —

Interveio, de seguida, o senhor Paulo da Silva Sousa, eleito enquanto inscrito na lista da

coligação do PPD/PSDCDS-PP, que a seguir se transcreve. -——-—----—-----——--—-----——----——-—---—------—---

“Vim aqui, relativamente a este ponto da ordem de trabalhos, na apresentação pelo senhor

presidente da câmara da atividade da câmara, falar em quatro pontos: --------------------------------------

- Dizer que estava com alguma esperança de que o senhor presidente começasse a falar

no que acho que é extremamente importante, que é a resolução, quanto mais breve possível do

problema do Cine-teatro de Santo Tirso. -

- lria referir-me algumas dúvidas, que se me põem naquilo que o senhor Presidente

apresentou, o primeiro tem a ver com a dúvida que me assalta, uma dúvida enorme, relativamente ao

primeiro ponto da informação - Proximidade — “Cãmara assina protocolo inovador com Centro de

Arbitragem da Universidade Autónoma”, & primeira coisa que se perguntava logo, uma Universidade

de Lisboa dá apoio a um municipizinho lá de Santo Tirso, a troco de quê? Santo Tirso para os

lisboetas é quase uma aldeia, não tenhamos ilusões, que contrapartidas é que há aqui? Não diz nada,

um apoio, um protocolo com uma Universidade de Lisboa, enfim, porque de facto, o objetivo do que

aqui se refere, e' ambicioso, o protocolo tem como objetivo a “efetiva justiça” e “resolução dos

problemas de forma mais célere, próxima, menos onerosa e com maior grau de satisfação” para a

população, quer dizer, tiravam-se aqui os advogados, muitas vezes uma pessoa queria um parecer,

tinha um problema com vizinho e não vai a um advogado, vai à câmara, a câmara vai resolver, deve

ser isso, que penso que está aqui, isto e' o objetivo que esta aqui proposto, efetiva justiça e resolução

dos problemas de fon-na mais célere, próxima, menos onerosa e com maior grau de satisfação da

população. ............................................................................................................



Ata N.“ 04 Fl. 57

4. Sessão Ordinária N Reuniao de 28/09/2023

Assembleia Municipal de Santo Tirso

(1%

O âmbito da ação, abrange as divergências judiciais de índole laboral, familiar, de

consumo, vizinhança, administrativas ou até mesmo em contexto desportivo e ao nivel da prestação

de serviços de saúde, este âmbito da ação e' larguissimo, dá quase para tudo.-»-—-»—---——-—--—--—--—-——-—

O papel do município é encaminhar os pedidos de resolução dos conflitos submetidos

pelos munícipes, empresas, ao Centro de Arbitragem da Universidade Autónoma de Lisboa, a este, e'

determinado, que trate e conclua as solicitações de mediação de conflitos. Perante isto tudo, quase

que iria pensar que a câmara agora vai ser o um tribunal, quer transformar—se aqui num tribunalzinho,

tenho dúvidas sobre isto. Isto tem pernas para andar? Se um munícipe tem um problema com um

terreno ou coisa parecida, em vez de ir a um advogado vai à câmara e a câmara encaminha para

Lisboa para resolver o problema, deve ser isso é o que está escrito. -----------------------------------------

- Outra dúvida, tem a ver com congratular—me e queria fazer justiça aqui porque, se o

senhor deputado que me antecedeu, está aqui há meia dúzia de dias, eu já estou aqui há muitos anos,

desde de 1987, já andava nesta assembleia e, por isso, o Parque de Verdeal vinha sempre inscrito,

sempre a falar no Parque do Verdeal, felizmente que foi a inaugurado, veio o Senhor Ministro, há lá

só uma duvidazinha que e, os 1,7 milhões de euros na intervenção no Rio Vizela garantindo a

melhoria da qualidade da água e do leito, tenho alguma duvida, porque há tempos o senhor presidente

da câmara, o senhor Dr. Joaquim Couto, se ponha em cima da Ponte do Rio Ave dizendo que 0 Ave

está despoluído ou vai ficar despoluído, ele esteve sempre poluidíssimo, tenho algumas dúvidas. A

gente pode ter fé naquilo que se diz e acreditar que vem 1,7 milhões, para a melhoria da qualidade da

água e do leito, tenho algumas dúvidas. --------------------------------------------------------------------------

— Por fim, outra dúvida para muitos e estou aqui a olhar para alguns deputados, que estão

aqui há muitos anos relaciona-se com a Requalificação do Parque do Recinto da Feira de Santo Tirso,

& feira de Santo Tirso já foi requalificada pelo presidente da Junta de Freguesia o senhor Benjamim

Ferreira há muitos anos, calcetou a feira, isto é uma obra que tenho as minhas duvidas, quero ver para

crer o que se lá se vai fazer. "..."”..—
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Vai-se aumentar um parque de estacionamento de 300 lugares para 500, mas quê vai—se lá

pôr as pessoas a estacionarem direitinho, dentro das marcas? Penso que vai ser como até aqui, as

pessoas chegam lá, não tendo estacionamento, vão estacionar aqui ou ali.

Não sei se é um custo, isto é um projeto no valor 1,4 milhões de euros, que seja, digamos,

uma prioridade, a feira vai-se fazendo e as pessoas lá vão estacionando, se puser lá muitos a

estacionar também a verdade é que os individuos cobram os pacometros deixam de receber dinheiro,

mas tenho dúvidas, estarei no futuro para ver que tipo de requalificação e' que lá se vai fazer.

Agora vai ter um problema, onde é que vai instalar a feira quando se começar a fazer

buracos, onde é que se vai pôr a feira, é uma obra que me deixa algumas dúvidas, mas dou de barato

e só no fim é que verei”. --------------------------------------------------------------------------------------------

De seguida interveio, novamente, o senhor presidente da câmara municipal para

responder a algumas questões colocadas nas intervenções anteriores, que a seguir se transcreve: ------

“Começando pelas palavras do senhor deputado Sebastião Lopes, agradecer só a parte e

os reparos mais amáveis, quanto aos outros reparos, já tinha dito em Vila das Aves e uma repetição,

naturalmente tomamos em boa nota para verificar, estou a falar naturalmente dos reparos do Parque

do Verdeal.

Quanto às JMJ, em Vila das Aves, não há dúvidas que nós tratamos todas as vigararias, e

temos duas vigararias em Santo Tirso, a da zona mais a Sul e temos também a diocese de Braga. No

caso em concreto até eram americanos, tive o prazer de estar com eles em Vila das Aves. ---—-————-----

Quanto ao reparo relacionado com o Centro Cultural Municipal de Vila das Aves, a

climatização, sim, há um procedimento em curso para se fazer, porventura, é por isso que sabe isso e

vai ser feito, está mesmo para avançar.

Quanto à questão das obras frituras, pois aquilo que eu disse, reitero, que vamos continuar

a fazer paulatinamente. Não vamos sair de lá? porventura não vamos sair, vamos continuar a fazer.

Tenho pena que se calhar, deixe-me dizer isto desta forma, de uma forma simpática e de facto,
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contrariamente àquilo que e a sua liderança partidária, se calhar, devia de aprender com outros

mestres, mas aprendi com os mestres diferentes e vou continuar a fazer, tal como o senhor pensa ir

fazendo as coisas, independentemente tudo, portanto, não vou recebendo essas lições dos mestres. --—

Quanto à Rua Silva Araújo, não interessa os anos, são 8 anos e, naturalmente, estamos a

projetar as fases seguintes, como lhe disse, a Rua João Bento Padilha, vamos fazendo essas projeções

e vai tudo ser feito.

Quanto ao cemitério, aos holofotes do cemitério de Vila das Aves, penso que se não me

falha a memória, que era uma questão de falta de material da empresa, até referir na altura o nome da

empresa e que mal chegre o material, está para chegar este mês de outubro, vai ser colocado e vai ser

ratificado, ficando resolvido.- ------- --

Quanto à questão do Cine-Aves, também já o disse lá, não é uma prioridade, temos outras

prioridades e disse-as la, nomeadamente, que andamos na tentativa de negociar mais a questão da

utilização da Quinta da Togela, do que propriamente o Cine-Aves, é uma questão de prioridades e

também a dizer aqui, abertamente, frontalmente, há de ser uma prioridade quando tiver de ser, mas,

neste momento não é a prioridade, e independentemente é privada e, portanto, vamos ver se

chegaremos algum lado. --------------------------------------------------------------------------------------------

Depois, a questão da Rua Luís Gonzaga, meia rua, pois, nem que a gente faça meia rua de

cada vez com a Rua Silva Araújo, é importante que se faça e está a ser feita, depois há de ser outra

meia e depois mais outra meia. Não concordo, permita-me discordar, não concordo claro que os

serviços da câmara têm vindo a fiscalizar as obras e, na nossa opinião isto tem funcionado e tem

funcionado muito bem a delegação de competências na junta de freguesia,

Quanto à intervenção do senhor deputado Paulo Sousa, dizer que a esperança de falar no

Cine—Teatro, também tinha esperança e logo que tenha alguma coisa em concreto falarei, não gosto

de falar antes do tempo, sem ter coisas concretas, mas percebo a sua ânsia que também não ha de ser

diferente da minha, como deve calcular. "...-».. .... .___.__.. ..
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Quanto à questão do CAUAL de Lisboa para perceber, porquê o CAUAL de Lisboa?

porque e' das poucas, senão a única entidade que está certificada para fazer este tipo de serviço, ou

seja, o que é que faz o CAUAL? eles substituem os tribunais em pequenos delitos, para esse efeito

precisávamos de protocolar, a câmara apenas vai recolher aquilo que são os pedidos, vai colocar os

mediadores, os juristas da Universidade de Lisboa a resolver os problemas às pessoas, além disso,

também tal como nos julgados de paz, a ideia e criar uma rede através das juntas de freguesias, ou

seja, que não fique só a restrito aqui à cidade, chegar a todas as freguesias, recolher e tentar ajudar as

pessoas nos pequenos delitos, coisas simples de trabalho, empresariais, seja a que nivel for, é mais

um serviço que não há de ser feito por nós, obviamente, ha de ser feito por gente certificada para o

efeito e, como disse, a certificação quem a lenha e a Universidade de Lisboa.-

Alíás, para perceber senhor deputado, foi aquando do lançamento dos Julgados de Paz,

tivemos a presença de um membro da CAUAL, que teve o cuidado de nos explicar, por que é

complementar aos juízes de paz, ou seja, os juízes de paz fazem alguns trabalhos deste género e a

CAUAL vai muito mais longe e faz todo os outros trabalhos, tem uma abrangência muito maior. -----

Quanto à questão do Parque do Verdeal, pois são dúvidas, mas quero-lhe dizer, o que está

a avançar mesmo nos Rios Ave e Vizela são as limpezas das margens, a estabilização das margens,

que é fundamental para que, em termos ambientais &mcione melhor e que a qualidade da água

melhor. Vai melhorar da forma que a gente queria? pois, claro que vai ser muito dificil, porventura

demora anos, o que quero dizer é que temos de acreditar e temos de ir melhorando, melhorando, se

não formos nós, outros que venham a seguir e que vão continuando este trabalho até ao trabalho final.

Quanto à Requalificação do Recinto da Feira, no final vamos ver claro, ver para crer, vão

mesmo avançar as obras que estão aqui. A questão aqui, porquê mais lugares? porque aqueles muros,

aquilo há de ficar um lugar amplo, os muros, nomeadamente os do lado da cooperativa, aqueles

muros vão abaixo, vão ser derrubadas, todo o espaço que é perdido com muros e espaço que está lá

perdido vai ser utilizado por um lado. Por outro lado, a organização e reorganização, do próprio
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estacionamento CSlá projetado para que lenha estes lugares é isso que está projetado”. "..."-"»."...

A assembleia municipal tomou conhecimento de tudo o teor da informação a que se

reporta o presente ponto da ordem do dia. .......................................................................
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4. INFORMAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO DO MUNICIPIO SOBRE A

SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA DO MUNICIPIO — l." SEMESTRE DE 2023:

CONHECIMENTO.

Presente o relatório relativo à situação económica e financeira do municipio de Santo

Tirso, elaborado pelo auditor externo do municipio, sociedade “Mgi & Associados, SROC. mat”, em

cumprimento do previsto na alínea d) do n.0 2 do artigo 77.“ da Lei 73/2013, de 03 de setembro que

dispõe que compete ao auditor externo "Remeter semestralmente aos órgãos executiva e deliberativo

da entidade informação sobre a respetiva situação económica afinanceira do qual se junta cópia à

presente ata da sessão e dela fica a fazer parte integrante, como anexo II da mesma.---------—--—-——--—-—

O referido relatório foi também remetido à câmara municipal, e consta do anexo I da ata

da reunião da câmara municipal realizada no dia vinte e um do corrente mês de setembro. —--—----—--—-

Anexa-se à presente ata extrato da ata da referida reunião da câmara municipal (item dois

da respetiva ata), que constitui a subsequente folha da presente ata.—--—----------—----—---—-----------——--—-

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.

A assembleia municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------
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2. INFORMAÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA DO

MUNICÍPIO - Lo SEMESTRE DE 2023.

Presente informação da Divisão Financeira, de catorze do corrente mês de setembro,

registada com o número oito mil quinhentos e quarenta, a remeter o relatório sobre a situação

económica e financeira do município, referente ao Lo semestre de 2023, elaborado pelo auditor externo

do município, sociedade “MGI & Associados, SROC Lda”, com a mesma data da referida informação,

para cumprimento do estipulado na alínea d) do n.o 2 do amigo 77.o do regime financeiro das autarquias

locais, aprovado pela Lei 73/2013, de 03 de setembro, que dispõe que compete ao auditor externo

“Remeter semestralmente aos órgãos executivo e deliberativo da entidade in_brmação sobre a

raspe/iva situação económica afir/anceíra”. ---------—----»——---------—-—-—--—-—--—--------«-—----—-———«-------

Junta-se cópia do referido Relatório à presente ata, e dela fica a fazer parte integrante,

constituindo o anexo I da mesma. ------ ... .... ........... . ...........

A câmara municipal tomou conhecimento da infomwção prestada pela identificada

sociedade revisora oficial de contas, audilora externa do município, e decidiu remeter à assembleia

municipal, também para conhecimento. ...,._............_.....................___........,.................._...
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5. RELATÓRIO DE ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE CONTAS Do ANO DE

2022 DA AMAVE: CONHECIMENTO.

Presente ofício da Associação de Municípios do Vale do Ave, de treze de junho último, a

remeter, para conhecimento da assembleia municipal, o documento “Relatório de Atividades e

Prestação de Contas do ano de 2022”, aprovado pela assembleia intermunicipal em reunião de

dezasseis de maio último, do qual se junta cópia à presente ata da sessão e dela fica a fazer parte

integrante, constituindo o Anexo III da mesma. ---------------

A assembleia municipal tomou conhecimento. -
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6. CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETENCIAS ENTRE O MST E O IGFEJ PARA A EXECUÇÃO DA EMPREITADA

DE ADAPTAÇÃO DAS INSTALACOES DO JUÍZO DE COMÉRCIO PARA INSTALAÇÃO

DE UMA SECRETARIA — PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO A ASSEMBLEIA MUNICIPAL. —-

Presente, para discussão e votação, a deliberação tomada pela câmara municipal na sua

reunião de vinte e um do corrente mês de setembro, que consta das subsequentes duas folhas da

presente ata.

Anexa—se à presente ata da sessão a minuta do Contrato lnteradministrativo de Delegação

de Competências a celebrar entre o município de Santo Tirso e o [GFEJ A Instituto de Gestão

Financeira e Equipamentos de Justiça, LP., o que constitui o anexo IV da mesma. —--——-----»—-»—-—-—--

Pelo senhor presidente foi feita uma pequena apresentação do assunto. -------—-—-——-—--—--—-

No momento da discussão, não houve inscrições sobre este assunto. -—---—-----»-—-——---—--—

A Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a celebração do referido

Contrato lnteradministrativo, ao abrigo da sua competência prevista na alínea k) do n.“ I do artigo

25." do ANEXO I da Lei n.u 75/2013, de 12 de setembro, -------------------------------------------------------
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3. CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÉNCIAS ENTRE O MST E 0 IGFEJ PARA A EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE

ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÓES DO JUÍZO DE comÉRcm PARA INSTALAÇÃO DE

UMA SECRETARIA — PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO Ã ASSEMBLEIA MUNICIPAL -------

Presente informação da Divisão Juridica, de quinze do corrente mês de setembro, registada

com o número oito mil quinhentos e noventa e sete, que aqui se dá por inteiramente transcrita para

todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente deliberação, a

remeter minuta de contrato interadministrativo de delegação de competências e colaboração a celebrar

entre o Municipio de Santo Tirso e o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, [.P.

(IGFEJ), tendo por objeto definir os direitos e obrigações das partes no âmbito da colaboração

institucional, tendo em vista assegurar os termos relativos à execução de empreitada de

adaptação das instalações do Juízo do Comércio na Rua Ãngelo de Andrade, 46 Bloco Sul , 1.0 e

2,o, da cidade de Santo Tirso, assim como a sua fiscalização, por forma a dotar o espaço de arquivo,

situado no piso 1 do Edificio com as infraestruturas necessárias a instalação de secretaria, mediante a

reformulação das redes elétricas e de ITED &: a criação de um balcão de atendimento ao público

e a abertura de vão de porta no piso 2.

Junta—se cópia da minuta do referido Contrato a presente ata e dela Eca a fazer parte

integrante, constituindo o anexo ll da mesma,

A despesa com a execução da empreitada prevista naquele contrato, cujo custo máxuno c'

de 18 470,466 (dezoito mil quatrocentos e setenta euros e quarenta e seis cêntimos), acrescido de IVA.

será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 07010301. na qual tem dotação.

conforme proposta de cabimento orçamental número 1402/2023.

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio a execução

orçamental com o número 583/2023, conforme documento de requisição externa de despesa número

“399/2023, de catorze do corrente mês de setembro. -----------------------------------------------------------
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O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar a minuta do

referido contrato :: remeter para a assembleia municipal para efeitos de autorização, ao abrigo do

disposto na alínea k) do no I do artigo 25." e da alínea m) do n,“ 1 do artigo 33,0 do Anexo I da Lei no

75/2013, de 12 de setembro.

A proposta foi aprovada por unanimidade, .....................................................
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7. CONSULTA AO MERCADO PARA AQUISIÇÃO DE HABITAÇOES NO

AMBITO DO PROGRAMA 1.0 DIREITO - INVESTIMENTO RE-COZ-IO] “PROGRAMA DE

APOIO AO ACESSO A HABITAÇÃO” DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIENCIA

— PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO Ã ASSEMBLEIA MUNICIPAL. --------------------------- ——

Presente, para discussão e votação, a deliberação tomada pela câmara municipal na sua

reunião de vinte e um do corrente mês de setembro, que consta das folhas setenta e cinco e setenta e

seis da presente ata. --

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi feita a apresentação do assunto em causa,

tendo solicitado que a assembleia municipal deliberasse autorizar a aquisição de habitações, mediante

consulta ao mercado, nos termos da minuta de Anúncio que se anexa a ata da presente sessão e dela

fica a fazer parte integrante, constituindo o Anexo V da mesma. --——---—---—---—--——-—--—--—--——--—-----—-—-

lnterveio na discussão a senhora Ana Filipa Saldanha Pedrosa Batista, eleita enquanto

inscrito na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP, que consta da subsequente folha da presente ata.

Seguidamente interveio e o senhor João Carlos Fernandes Ferreira, eleito enquanto

inscrito na lista do Partido PCP—PEV, que consta da folha setenta e duas a setenta e quatro da

presente ata. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

De seguida interveio, novamente, o senhor presidente da câmara municipal para

responder a algumas questões colocadas nas intervenções anteriores, que a seguir se transcreve: ------

“Em relação à senhora deputada, Ana Batista, não há nada a dizer, não há questões. ------

Em relação ao senhor deputado João Ferreira, de facto é um problema a habitação,

concordamos todos com isso o município tem aqui um papel complementar do Govemo, acho que

não há qualquer dúvida, que estamos a reduzir o número de famílias, que claro que estamos a fazê-lo.

É suficiente? Não, é claramente insuficiente e preocupa-me, mais que tudo e já o disse aqui, não é só

as famílias mais desfavorecidas, mas preocupa-me, fundamentalmente, e com o respeito que tem por

todos, a nossa classe média que e' quem está a precisar que se faça alguma coisa nesse âmbito, é

exatamente por esse motivo que tenho tido sucessivas e diversas reuniões, penso que já aqui partilhei,
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com o Governo, com a senhora Ministra da Habitação para que haja financiamento, haja apoio para

que tal seja possível, porque todos os apoios que são dados são apenas para famílias desfavorecidas,

com o qual eu não concordo, já tive oportunidade de dizer ao Governo e acho que tem que ser feita

alguma coisa pela nossa classe média e por isso tem vindo a ser o nosso foco, ----------------------------

Temos mais projetos em carteira que irão ser apresentados, espero que em devida altura,

para tentar fazer face a isso, sendo que nos milagres também não fazemos, porque sem dinheiro não

se faz habitação, e se o Governo apenas nos quer dar para uma faixa da população, e essa já está a ser

servida e vai continuar com este Programa do 1.0 Direito, com a Estratégia Local de Habitação que

está a ser feita, é preciso cuidar, volto dizer, da questão da classe média e paulatinamente vamos

cumprindo, com tudo o que são regllamentos que aqui foram falados com todos os preceitos legais. —

Queria terminar e porque falou aqui numa questão que acho fundamental, que é a questão

da águia e do saneamento, de facto, temos um problema de água e do saneamento e que tal como já o

disse também, claro que vai ter que ser acompanhada dessas infraestruturas e mais infraestruturas e'

exatamente por isso, que já o disse e reitero aqui, naquilo que foi a negociação do Portugal 2030,

recordo que foi, e e' o maior valor de sempre negociado para o municipio de Santo Tirso, estamos a

falar no âmbito de 19,3 milhões de euros, dos quais começamos com uma verba inicial de 2 milhões

de euros, também posso aqui confidenciar não está fechado, não está encerrado, começamos com 2

milhões de euros para a água e saneamento e já vamos com 7 milhões de euros, sensivelmente, de

água e saneamento ou seja, há aqui um esforço na negociação com os nossos parceiros para que isto

seja possivel.

Já reuni com os nossos parceiros das Águas do Norte, que era quem deveria fazer este

investimento, quem deveriam fazer os projetos para o efeito, já o municipio, partilho convosco, já se

dispôs às Águas do Norte que nos digam se não tem capacidade para fazer projetos, ou reaprecíar, ou

refazer projeto já existentes de água e saneamento, que nos digam e o município o substitui e não se

incomoda substituir, nesse aspeto, além disso, naquilo que é a obra que deveria ser da

responsabilidade das Águas do Norte, também aí o município através destas negociações se vai
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substituindo às próprias Águas do Norte e arranjando fundos para o efeito para que isso seja uma

realidade, portanto, é um caminho que se tem que ir fazendo, temos vindo a fazê-lo de uma forma

muito mais rápida do que aquilo que estaria e seria expectável fazer-se, mas não vamos parar sem

concluímos este grande desígnio que, de facto, é importantíssimo no século XXI concluímos com

esse problema.” -------- ... .....................................

A Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a aquisição de setenta e

cinco habitações, sendo cinquenta de tipologia T1, catorze de tipologia T2 e onze de tipologia T3,

pelo valor máximo de 4 700 000 € (quatro milhões e setecentos mil euros)
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PONTO 7

Exmo. Senhor Presidente da AM, restante Mesa,

Exmo. Senhor Presidente da CM, e restantes Vereadores,

Caras e Caros Membros da AM,

quo
Numa época em a falta de habitação se tornou num flagelo nacional, com especial

incidência nas áreas metropolitanas de Lisboa e Porto, e nas famílias com menores rendimentos

econômicos, que afeta, também, o nosso concelho, os vereadores eleitos pela coligação

PPD.PSD/CDS.PP apresentaram uma proposta para que se procedesse à abertura e promoção de

um procedimento de oferta pública para aquisição de habitação, inseridas no âmbito do

programa 1.9 DIREITO / PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIENCIA (PRR), INVESTIMENTO RE-COZ-

I01 — PROGRAMA DE APOIO AO ACESSO A HABITAÇÃO - COMPONENTE 02 — HABITAÇÃO nos

seguintes termos:

1. As especificações dos imoveis e as quantidades bem delineadas;

2. O montante total, do ponto de vista financeiro, a utilizar na aquisição e/ou reparação;

3. Os requisitos subjetivos e objetivos;

Destinando—se os imóveis a familias com inscrição válida e a aguardar a atribuição de

uma habitação pública, já identificados na Estratégia Local de Habitação do Município de Santo

Tirso.

Por considerarmos este flagelo um desígnio nacional e local, congratulamo-nos com a

decisão do executivo municipal de agarrar a sugestão da nossa coligação, relativa à aquisição e

remodelação de habitações, permitindo debelar o problema da falta de habitação, sendo certp

que esta foi uma das medidas apresentadas pelo PSD, no âmbito das Grandes Opções do Plano

(GOP) e Orçamento para 2023,

Espera-se a maior celeridade na efetivação do programa, atenta as necessidades

dramáticas da população, bem como os prazos de execução do Plano de Recuperação e

Resiliência.

Não podemos conceber que numa democracia plena, ainda que com algumas falhas, um

cidadão com um contrato de trabalho, a auferir um salário e a pagar impostos, não consiga pagar

uma renda ou um empréstimo bancário de uma habitação.

7l
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Ponto 7 - Consulta ao mercado para aquisição de habitações no âmbito do

programa 1“. direito

Em Santo Tirso, tal como em toda a área metropolitana do Porto e Lisboa - e não

só - continuam por resolver os problemas relacionados com a habitação.

Num estudo recente publicado no Jornal Público, sobre o aumento dos preços da

habitação, concluía-se que em Santo Tirso vive-se uma situação de bolha especulativa

desde 2019, com o preço do m2 a aumentar 5, 6, 7 vezes acima dos aumentos percentuais

do salário médio de um trabalhador.

Todos nós temos conhecimento desa realidade em que impera um desfasamento

entre os preços praticados e os rendimentos da maioria da população. Enquanto na

indústria, construção e serviços, O salário mensal em STS varia, em média, entre 800,00

e 950,00 euros - basta uma pesquisa rápida para encontrar anúncios de apartamentos T1

— os poucos que existem a arrendar - com rendas a rondar os 700,00€, Para um só

trabalhador, estamos a falar de quase a totalidade do salário.

Em cima desta realidade, temos a que resulta dos aumentos sucessivos dos juros

do BCE, Aproximadamente 1,5 milhões de famílias tém crédito à habitação, quase todas

(93%) com contratos de taxa variável indexada à Euribor. Enquanto no inicio de 2022,

360,00 euros era o valor da prestação de um crédito de 150 mil euros, indexado à Euribor

a seis meses com 1% de spread, pelo prazo de 37 anos, Agora, o valor da prestação para

O mesmo crédito, sob as mesmas condições, é de 600,00 / 700,00 euros.

São situações verdadeiramente dramáticas para centenas de milhares de famílias,

algumas das quais se veem confrontadas com a ameaça de ficarem sem teto ou de venda

da casa, à mercê do banco que tem a faca e o queijo na mão. Bancos esses que em Portugal

já lucraram quase 2 mil milhões de euros, num crescimento superior a 60% por cento só

no primeiro semestre de 2023, E que já vinham de lucros recorde no ano passado.

Perante esta realidade, são precisas respostas urgentes para travar a subida das

prestações do crédito à habitação, proteger os inquilinos dos despejos e das subidas de

*
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rendas, bem como para aumentar a oferta pública de habitação para garantir o acesso a

habitação a quem não encontra uma casa que possa pagar.

E importa esclarecer que tais respostas são, essencialmente, da responsabilidade

do Governo e da Assembleia República, sendo que os Municípios devem ter um papel

meramente complementar.

É ao Governo e à Assembleia da República que compete travar a subida das

prestações das famílias pondo os lucros dos bancos a suportar as subidas das taxas de

juro; fixar o limite máximo da prestação em 35% do rendimento mensal do agregado

familiar (taxa de esforço); a criação de uma moratória, por um máximo de 2 anos,

suspendendo a amortização do capital e pagando juros a uma taxa igual àquela a que os

bancos se financiam; aprovar o investimento no alargamento do parque habitacional

público, no regime de renda apoiada; revogando o NRAU e a sua substihiição por

legislação clara regulamentadora do mercado de arrendamento e garante de direitos

quer de inquilinos quer de proprietários; por medidas que impeçam despejos na

sequência de penhoras ou execução de hipotecas;

Propostas que têm sido apresentadas pelo PCP na Assembleia da Républica e

recusadas pelo PS, bem como por todos os partidos a sua direita.

Quanto à atividade local, a qual deve ser complementar, não está a ser feito tudo

o que seria necessário, embora exista capacidade financeira para assumir outras

respostas.

Na referida Estratégia Local de Habitação, o executivo do PS comprometeu-se a

contribuir para atingir a seguinte meta nacional:

a) Eliminar até 2025 as situações de grave carência habitacional, ou seja, não ter

famílias a viver em condições indignas;

b) Aumentar o peso da habitação com apoio público no parque habitacional de

2% para 5% (acréscimo de 170.000 fogos);

Tendo em conta a Estratégia Local de Habitação, o município tem 417 fogos + 156 fogos

do lHRU (573 fogos), Quando os novos 54 fogos municipais estiverem construidos e 75

adquiridos, a habitação pública no concelho passara para 228% do total de 30,854

*
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habitações (702 habitações) recenseadas no concelho, o que está muito abaixo da meta

de 5% de habitação pública. O que fará o executivo do PS até ao final do mandato para

assegurar que o peso da habitação pública corresponde a um valor próximo dos 5%?

Sendo que foram adquiridos apenas 75 fogos, verifica-se que esse número é

significativamente inferior ao exigido para dar resposh à totalidade das famílias que

aguardam por essa habitação. Desde a elaboração da ELI-[, verificou-se uma redução

ou aumento do número de familias a aguardar por uma habitação pública? A

aquisição dos 75 fogos e suficiente para fazer face ao numero de famílias em lista de

espera? Caso não seja, o que irá fazer o Município para dar uma resposta imediata a

essas famílias? Levar a cabo a construção de empreendimentos habitacionais para

arrendamento em regime de renda apoiada? Reabilitação de fogos vagos?

Acresce que, o anúncio refere que as frações adquiridas pelo Município devem

encontrar-se em conformidade com o conceito de habitação adequada plasmado no

diploma que estipula o programa do lo. Direito. Nós chamamos a atenção para o

seguinte: Tais frações devem estar em conformidade com o conceito de habitação

adequada plasmado na Lei de Bases da Habitação, aprovada posteriormente, em que a

habitação considera-se de dimensão adequada, por exemplo, se tiver acesso a soluções

de abastecimento de água, saneamento e energia disponíveis. E sabendo do problema

que temos ao nível da cobertura de saneamento, este requisito deve estar identificado.

E de modo a permitir uma melhor organimção e escrutínio, pergunto se o Executivo do

PS ira avançar com a criação do Conselho Municipal de Habitação, & elaboração da

Carta Municipal da Habitação, e a apresentação anual do relatório municipal de

habitação, conforme previsto na Lei de Bases da Habitação?

*
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Reunião: ORDINÁRIA
Cãmara Mun" ipa! de Santo Tirso

6. CONSULTA AO MERCADO PARA AQUISIÇÃO DE HABITAÇÓES NO

ÃMBITO DO PROGRAMA 1." DIREITO - INVESTIMENTO RE-C02-I01 “PROGRAMA DE

APOIO AO ACESSO A HABITAÇÃO" DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIENCIA.

Presente informação da diretora do Departamento de Coesão Social e Promoção da

Qualidade de Vida, de treze do corrente mês de setembro, registada com o número oito mil

quatrocentos e oitenta e nove, que aqui se da por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, a

propor a abertura de procedimento para consulta pública ao mercado para aquisição de setenta e cinco

fogos, que implica um investimento máximo indicativo de 4 700 000 euros (quatro milhões e setecentos

mil euros), de tipologia e com as características previstas naquela informação, e nos termos da minuta

de Anúncio que se anexa à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o Anexo V. -

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica

070515 conforme proposta de cabimento orçamental n,“ "59/2023. que será realizada no decurso do

ano de dois mil e vinte e quatro. --

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse dar início ao procedimento

para consulta pública ao mercado para aquisição de setenta e cinco fogos, com o investimento atrás

referido e autorizar a respetiva despesa. até esse montante global, e solicitar autorização à assembleia

municipal para aquisição de setenta e cinco habitações a adquirir na sequência do referido

procedimento de consulta pública ao mercado e nos termos previstos naquele Anúncio. cuja aprovação

propõe, ------------- . ...... ........... ... ... ....

A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------—--------—---------—--------------—-----

Pelos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP

foi feita a seguinte declaração de voto, tendo referido que a mesma se rcportava aos pontos cinco e seis

da ordem de trabalhos desta reunião: ---------------------------»—----------------------—-------»—--—-----—-—-—-—-

“Numa época em que Portugal é afetado com grande impacto pela falta de habitação para

muitas famílias. especialmente nas áreas metropolitanas, e que incidem mais ainda nos estratos sociais
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a 21 de setembro do 2023

Câmara Municipalde Saulo Tirso

mais baixos, () nosso Município, infelizmente, padece do mesmo mal. -

Na reunião de Câmara de 20 de abril do corrente ano, no periodo de antes da ordem do dia

e a propósito do programa Mais habitação no Município de Santo Tirso, os vereadores eleitos pela

coligação PPDPSD/CDSPP apresentaram uma proposta para que se procedesse à abertura e promoção

de procedimento de oferta pública para aquisição de habitação, inseridas no âmbito do programa 1.“

DIREITO / PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÉNCIA (PRR), INVESTIMENTO RE-COZ-IOI

— PROGRAMA DE APOIO AO ACESSO A HABITAÇÃO — COMPONENTE 02 — HABITAÇÃO

nos seguintes termos:—----——-----------—..-»----—--------------«-------------------—----«----—----------------——---

]. As especificações dos imóveis e as quantidades bem delineadas; ---------------------------

2. O montante total, do ponto de vista financeiro, a utilizar na aquisição e/ou reparação;

3. Os requisitos subjetivos e objetivos.--------------------«-------------"--------—-——---------—--

Hoje. a maioria no executivo, finalmente, decidiu agarrar com as duas mãos a sugestão do

PPD/PSD relativa à aquisição e reparação de habitações para tentar mitigar esta problema no concelho

de Santo Tirso, —-----—--—-----—----------------------um--------------------------------------«---«--—-------—----—

As frações destinar-se-ão a famílias com inscrição válida e a aguardar atribuição de uma

habitação pública identificadas na Estratégia Local de Habitação do Município de Santo Tirso. -------

Mais uma vez recordamos que esta medida foi apresentada pelo PPD/PSD no ano passado

ao Sr, Presidente, no âmbito das Grandes Opções do Plano (GOP) e Orçamento para 2023. -----------

Pelo que, votamos favoravelmente esta proposta, uma vez que se trata de uma vitória de

todos os munícipes e que saudamos vivamente. Os munícipes são a nossa príoridade.”-------—----------
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Pela senhora Joana Maria Geraldes Malheiro Machado Guimarães, eleita enquanto

inscrita na lista do Partido CHEGA, foi feita a seguinte declaração de voto: ...............................



Assunto: Ponto 7 - DECLARAÇÃO DE VOTO

Exmos.:

Sr. Presidente da Mesa da Assembleia Municipal e respectiva mesa, Sr. Presidente da

Câmara Municipal, Senhoras e Senhores Vereadores, Senhoras e Senhores

Deputados, caros colaboradores da Câmara Municipal, público em geral e

comunicação social aqui presente.

Gostaria, em primeira mão de parabenizar o Sr. Presidente e respectivo executivo

pela Inicitiva social no âmbito do ”Programa de Apoio à Habitação"do Plano de

Recuperação e Resiliência. Numa altura em que o país atravessa um problema grave

de habitação, e o aumento das famílias empobrecidas é cada vez maior, esta

iniciativa vem dignificar o Concelho e respetivamente os Tirsenses. No entanto,

alerto para a uma Inspeção cuidadosa e minuciosa na análise da elegibilidade das

famílias que terão direito a estas habitações. Não chega as famílias estarem inscritas

para poderem integrar nesta iniciativa. Há que fazer um trabalho minucioso se são

ou não elegíveis para terem direito a tal.

Por estarmos ao lado dos munícipes, vem o Partido CHEGA votar favoravelmente a.

saudar todo o executivo pela inicitiva proposta.

Muito obrigada

Joana Machado Guimarães

28 Setembro 2023

Bancada do Partido CHEGA
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Pela senhora Ana Isabel Carneiro Gouveia da Silva, eleita enquanto inscrita na lista do

partido Bloco de Esquerda, foi feita a seguinte declaração de voto: -----------------------------------------
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Bloco de Esquerda

Ammhllh Muulclpll do S. Tlno

Para responder à falta de habitação digna,

aumentar a habitação pública,

atualizar a Estratégia Local de Habitação

Neste ponto da OT é proposta a esta AM a aprovação duma consulta ao mercado para aquisição de setenta e

cinco habitações no âmbito do programa lo Direito.

Sobre este tema, lembramos que foi na sequência do Projeto de Resolução do BE de 7 de julho de 2016

(que defendeu a aprovação dum novo Programa Especial de Realojamento - PER) e da Resolução da

Assembleia da República na 48/2017 de 20 de março, que propunha a criação dum novo programa de apoio

público a soluções habitacionais para pessoas em condições habitacionais indignas, que foi publicado o

Decreto-Lei n“ 37/2018 que criou o 1" Direito — Programa de Apoio ao Acesso à Habitação.

Para dar execução local ao lo Direito, o municipio de Santo Tirso aprovou em 2021 uma Estratégia Local

de Habitação (ELH) com respostas MUNICIPAIS para 307agregados familiares que viviam em situações

indignas de precariedade, sobrelotação, insalubridade ou inadequação. Anteriormente, no

“Levantamento nacional das necessidades de realojamento habitacional“ concluído em fevereiro de 2018, o

municipio de S.Tirso como infelizmente muitos outros, tinha indicado apenas 5 (cinco) famílias com

necessidade de realojamento, um número que demonstrava uma enorme insensibilidade social.

Passados mais de 6 anos da aprovação da lei, e forçoso reconhecer o atraso inadmissível na concretização

das soluções escolhidas. Em 2023 ja' deveria estar concluída a reconversão das 6 antigas casas para

magistrados e em bom andamento a construção de 38 fogos e a aquisição de 45 habitações.

A lei do 1“ Direito, para além de reconhecer o papel central da habitação para a vida em comunidade,

estabeleceu também como meta aumentar de 2% para 5% o parque habitacional público a nivel nacional, o

que significa um acréscimo de 180.000 fogos aos 120.000 alojamentos sociais existentes no pais. Também

neste objetivo tão importante, o Executivo municipal de S. Tirso esta a falhar.

Dos 520 fogos sociais existentes (417 do município e 103 do IHRU) e que representam apenas 1,68% dos

30.854 alojamentos de S. Tirso, a Estratégia Local de Habitação aprovada propunha—se aumentar para 619

os fogos sociais no municipio (construção de 54 fogos + aquisição de 45 casas), passando a representar 2,0%

de todo o parque habitacional do municipio. Com a proposta agora em apreciação, caso sejam adquiridas as

75 casas (mais 30 que as previstas na ELH), a proporção de alojamentos públicos no concelho (2,1%)

continuará bem distante do objetivo nacional de 5%. O Executivo de S. Tirso não está a cumprir o seu

papel na batalha pelo reforço da habitação pública, condenando os jovens e outras pessoas que residem ou

trabalham em S. Tirso e que precisam de habitação a depender da especulação e ganância da oferta

imobiliária privada.

A habitação e um direito humano que continua por concretizar no municipio de Santo Tirso. O Bloco de

Esquerda, como primeiro impulsionador do reforço da resposta habitacional pública da o seu voto

favorável a aquisição de mais casas municipais. Mas considerando & manifesta insuficiência da proporção

de alojamentos públicos no conjunto dos fogos existentes no concelho, também defendemos uma

atualização da ELI-I, aumentando a oferta pública de alojamentos em S.Tirso para, pelo menos 5% ,

o que corresponderia a 1.500 fogos sociais.

O/ A representante do Bloco de Esquerda
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s. DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE UMA PARCELA DE

TERRENO SlTO NA RUA DE ALDEIA NOVA — RORIZ — INÍCIO DO PROCEDIMENTO.—

Presente a deliberação da câmara municipal de sete do corrente mês de setembro, da qual

se anexa cópia à presente ata, constituindo as subsequentes três folhas. ------------------------------------

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.

No momento da discussão, não houve inscrições sobre este assunto.

O senhor presidente da assembleia propôs que este órgão, com a fundamentação

constante da aludida deliberação e da informação técnica nela referida, que aqui se têm por

inteiramente transcritas para todos os efeitos legais, deliberasse dar inicio ao procedimento de

desafetação do domínio público municipal da parcela de terreno a seguir descrita: -----------------------

Parcela de terreno :: desafetar do domínio público: —— ------------------ ——

Parcela de terreno com a área de 840 m2 (oitocentos e quarenta metros quadrados), sita na

Rua de Aldeia Nova, freguesia de Roriz, concelho de Santo Tirso, a confrontar de norte e poente com

Francisco Martins, de sul com caminho público (Rua de Aldeia Nova), de nascente com Adelino

Martins, a qual se encontra omissa na matriz predial e não descrita na Conservatória do Registo

Predial, cedida ao domínio público do município por contrato de cedência no 19, de 14 de fevereiro

de 1980 (fls. 12 verso/ 14 do livro de notas para escrituras diversas no 66, do Notariado Privativo do

Municipio de Santo Tirso). - ...-...». .------»-. ................

Os interessados poderão apresentar reclamação quanto à intenção de desafetação no prazo

de trinta dias a contar da data da publicação de Edital no sitio institucional do município na Intemet,

& publicitar a intenção de desafetação. ...........................................................................

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------
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8. DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE UMA PARCELA DE TERRENO

srro NA RUA ALDEIA NOVA - RORIZ.

Presente informação da Divisão Juridica, de nove de agosto tindo, registada com o número

sete mil setecentos e quarenta e sete, que aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos

legais. - ---- .... .. ...... ...........

Do expediente consta, também, a informação da Divisão Jurldica, de seis de junho de dois

mil e vinte e três, registada com 0 cinco mil quinhentos e setenta, a informar sobre o desinteresse

público na referida parcela de terreno, permaneça no domínio público municipal. -------------------------

De acordo com a infomação da Divisão do Ambiente e Sustentabilidade os dois

reservatórios instalados na parcela de terreno em causa encontram-se desativados, dado que na Rua

Aldeia Nova existe rede pública de abastecimento de água, no âmbito do respetivo contrato de

concessão celebrado com & INDAQUA SANTO TIRSO/TROFA.

Em resposta ao nosso oficio número quatro mil e oitenta e nove, de quinze de março último,

veio a INDAQUA SANTO TIRSOfl'ROl-“A & comunicar que não se opõe à desafetaçào da parcela de

terreno em causa, ...-... .. . .....

Segundo informação da Divisão de Ordenamento do Território e informação Geográfica,

não há qualquer interesse no ten-eno em causa do ponto de vista dos instrumentos de gestão territorial

em vigor. -- . ...... ...

A referida parcela de terreno encontra—se sem qualquer utilidade pública, o que determina

a regular gestão do combustível vegetal por parte do município e a assunção dos respetivos encargos,

Face ao exposto, o senhor presidente propôs que a câmara municipal, com a fundamentação

constante das aludidas informações. delíberasse submeter o assunto a reunião da assembleia municipal,

para, em conformidade com o disposto na alínea q) do n.o [ do artigo 25.o do Anexo I da Lei n.“ 75/20] 3,

de 12 de setembro. deliberar dar inicio ao procedimento de desafetação do domínio público da parcela

de terreno abaixo descrita, mediante a publicação de Editais, nos termos legalmente previstos, &
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publicitar a intenção do municipio de desafelar a dita parcela de terreno do domínio público, para sua

integração no dominio privado e posterior alienação a Adelino Martins Silva, proprietário do lote

número um da operação de loteamento titulada pelo alvará número 9/80, emitido no âmbito do processo

de loteamento registado com o número 9730/77, com ela confinante. -------------------------------------

PARCELA DE TERRENO:

Parcela de terreno com a área de 840 m1(oitocentos e quarenta metros quadrados), sita na

Rua de Aldeia Nova, freguesia de Roriz, concelho de Santo Tirso. & confrontar de norte e poente com

Francisco Martins, de sul com caminho público (Rua de Aldeia Nova), de nascente com Adelino

Martins, a qual se encontra omissa na matriz e não descrita na Conservatória do registo predial, cedida

ao domínio público do município no âmbito do contrato de cedência n.“ 19, de 14 de fevereiro de [980

(Livro 66, fls. 12 veiso/l4). —— ---—----- --—---- —----- - ———-

A aludida parcela de terreno está delimitada na planta que se anexa à presente ma e dela

fica a fazer parte integrante, constituindo a subsequente folha. -----------------------------------------------

Os interessados poderão apresentar reclamação quanto à intenção de desafetação, no prazo

de trinta dias a contar da data da publicação de Edital no sítio institucional do município na Internet, &

publicitar & intenção de desafetação. ----.- ...... .......... ..........

Após diswssâo, & proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------
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9. PROPOSTA DE CEDÉNCIA DE DIREITO DE UTILIZAÇÃO SOBRE PRÉDIO

URBANO SITO NA TRAVESSA DAS FONTAÍNHAS, A FREGUESIA DE VILARINHO. --——

Presente a deliberação da câmara municipal de sete do corrente mês de setembro, da qual

se anexa cópia à presente ata, constituindo a subsequente folha. ---------------------------------------------

Junta à presente ata desta sessão a minuta do Auto de Cedência a celebrar com a

Freguesia de Vilarinho que estabelece as condições de cedência gratuita do direito de utilização do

prédio urbano do município, sito na Travessa das Fontainhas, daquela freguesia, constituído por uma

parcela de terreno para construção, com a área de 881,30 m2 (oitocentos e oitenta e um virgula trinta

metros quadrados), o que constitui o anexo VI da mesma. ----------------------------------------------------

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.

No momento da discussão, não houve inscrições sobre este assunto. --—--—--—--—--—-----——--—

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência de utilização à

Freguesia de Vilarinho do prédio urbano identificado naquela minuta e nas condições constantes da
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9. PROPOSTA DE CEDÉNCIA DE DIREITO DE UTILIZAÇÃO SOBRE PRÉDIO

URBANO SITO NA TRAVESSA DAS FONTAÍNI-IAS, VILARINHO, Ã FREGUESIA DE

VILARINHO. --— .. __.

Presente informação da Diretora Municipal, de dezanove de julho último, registada com o

número sete mil e noventa e quatro, a propor a celebração de protocolo entre o município, e a freguesia

de Vilarinho, a estabelecer as condições de cedência gratuita do direito de utilização do prédio urbano

do municipio, sito no Travessa das Fontainhas, daquela freguesia, nos termos da minuta que se anexa

à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o anexo IV da mesma. --------------------

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista

na alinea u) do n,“ ] do artigo 33o do Anexo ] da Lei 75/20l3, de 12 de setembro. deliberasse aprovar

a celebração do aludido Protocolo, nas condições constantes da referida minuta, e remeter o mesmo à

próxima sessão ordinária da assembleia municipal, face à competência deste órgão para deliberar sobre

as formas de apoio às freguesias, nos termos da alínea j) do n.“ 1 do artigo 25“ do mesmo diploma legal.

A proposta foi aprovada por unanimidade. .........................................................
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10. GESTÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO E DO POLIDESPORTIVO DA

VERGADELA DA FREGUESIA DE REBORDÓES — REVISÃO DO CONTRATO DE

DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS CELEBRADO COM A JUNTA DE FREGUESIA.——--—-

Presente o despacho do senhor presidente da câmara de vinte e dois do corrente mês de

setembro, do qual se anexa cópia à presente ata, constituindo as subsequentes seis folhas.-—--—---——--—-

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: -

Autorizar a câmara municipal a celebrar () aditamento ao contrato de delegação de

competências na freguesia de Rebordões, pelo qual se procede à revisão do montante da

comparticipação financeira a transferir para a Freguesia de Rebordões, para o exercício das

competências delegadas, que passa a ser no montante global de 60.720,00 € (sessenta mil e setecentos

e vinte euros).

A assembleia municipal deliberou ainda, ao abrigo da sua competência prevista na alínea

c) do n." 1 do artigo 6.0 da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, autorizar a assunção de compromissos

plurianuais decorrentes do acréscimo da companicipação financeira, no montante de 20.720,00€

(vinte mil setecentos e vinte euros), nos seguintes termos: ----------------------------------------------------

- 2023 - 12.690,00 € (doze mil seiscentos e noventa euros); ....................................

- 2024 - 5.180,00 € (cinco mil cento e oitenta euros); ...........................................

- 2025 - 2.850,00 € (dois mil oitocentos e cinquenta euros). ....................................
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Pavilhão Desportivo de Rebordões e do Polidesportivo da Vergadela

Alberto Manuel Martins da Costa, Presidente da Cámara Municipal de Santo

Tirso, decido, ao abrigo da competência excecional prevista o n.o 3 do artigo

35.o do Anexo I da Lei 75/2013. de 12 de setembro, aprovar a minuta do

documento de aditamento ao Contrato de Delegação de Competências

celebrado entre o município de Santo Tirso e a Freguesia de Rebordões no

dia 01 de junho de 2022, que tem por objeto a gestão do Pavilhão Desportivo

de Rebordões e o Polidesportivo da Vergadela, Rebordóes.

Com o aditamento ao contrato procede—se à alteração da Cláusula quarta do

Contrato. relativa aos recursos financeiros a transferir pelo município para a

freguesia para execução das competências delegadas, cujo montante global

passa a ser de 60.720,00 € (sessenta mil setecentos e vinte e euros).

O acréscimo de despesa, no valor de 20.720,00 € (vinte mil setecentos e vinte

euros). sera satisfeito pela rubrica orçamental corn a classificação económica

04050102, na qual ficou cativa a importância de 12.690,00 € (doze mil

seiscentos e noventa euros) a satisfazer no ano em curso. conforme proposta

de cabimento orçamental no 1754/2023.

O compromisso inerente foi registado no sistema de contabilidade de apoio à

execução orçamental com o número 1560/2023. conforme requisição externa

de despesa 1973/2023. de 13 de setembro.

A Freguesia de Rebordões tem a sua situação tributária regularizada.

conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso no dia 06

de setembro de 2023, válida por três meses, e tem igualmente a sua situação

contributiva regularizada. conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do

Porto do Instituto de Segurança Social, IP. no dia 06 de setembro de 2023,

válida por quatro meses.

O presente despacho fundamenta-se na informação da Divisão de Desporto

“um de vinte e um do corrente mês de setembro, registada no Sistema de Gestão

m
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Documental com o número 7556/2023, que aqui se dá por inteiramente

transcrita para todos os efeitos legais.

O despacho é proferido ao abrigo da referida competencia excecional pelo

facto de estar agendada a sessão ordinária da assembleia municipal do

corrente mês de setembro para o dia vinte e oito e não se realizar nenhuma

reunião ordinária da camara municipal antes dessa data.

Remate-se o presente despacho para a assembleia municipal, para efeitos de

autorização da alteração ao Contrato de Delegação de Competências em

causa. cuja minuta foi aprovada por deliberação daquele órgão de vinte e

quatro de fevereiro de dois mil e vinte e dois (item 24 da respeiiva ata) e

remeta-se para a próxima reunião da câmara municipal, para efeitos de

ratificação.

Anexa—se ao presenle despacho a minuta do aditamento ao aludido contrato

de delegação de competências.

Santo Tirso. 22 de setembro de 2023.

O Presidente

&.

Alberto Costa

Documenln mima de rum mgva/

com carlau um cidadão

m
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MINUTA DE ADITAMENTO AO

CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS ENTRE A CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO E A JUNTA DE FREGUESIA DE

REBORDÓES PARA GESTÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE

REBORDÓES E DO POLIDESPORTIVO DA VERGADELA

Outorgantes:

Primeiro — Alberto Manuel Martins da Costa, o qual outorga na qualidade de

presidente da câmara municipal de Santo Tirso, ao abrigo da competência

própria prevista nas disposições conjugadas da alínea a), do n.o 1 e alinea f,

do no 2, ambos do artigo BSP, do anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro,

e em representação do respetivo municipio, pessoa coletiva territorial com o

número de contribuinte 501 306 870. com sede na Praça 25 de Abril, Santo

Tirso.

Segundo — João Miguel Travanca Carneiro, 0 qual outorga na qualidade de

presidente da junta de freguesia de Rebordões. ao abrigo da competência

própria prevista na alínea a), do n.“ 1. do artigo 18.o, do anexo I da Lei n.“

75/2013, de 12 de setembro, e em representação da respetiva junta, pessoa

coletiva territorial com o número de contribuinte 509 016 286, com sede na Rua

Adalberto Pinto da Silva, n.“ 525, Rebordões. —————————————————

Conslderando que:

No dia um de junho de 2022, foi celebrado, entre as partes, um contrato de

delegação de competências da câmara municipal de Santo Tirso na junta de

freguesia de Rebordões, tendo por objeto a gestão do pavilhão desportivo de

Rebordões e do polidesportivo da Vergadela, bem como, o estabelecimento

das condições de cedência de utilização destes equipamentos desportivos,

após a devida autorização dos respetivos órgãos deliberativo e executivo do

município e da freguesia;

O contrato em questão foi publicitado no Diário da República, 2a série, de 22

de junho (Edital n.“ 860/2022); —__——__—_—__._—____

De harmonia com o disposto na cláusula 6.a, do referido contrato de delegação

de competências, e posslvel a sua modificação, por acordo das partes, com

fundamentos de interesse público; ——-—— ———————————————————

m
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O aludido conUato previa na sua cláusula 4.', os recursos financeiros

necessários para a gestão dos referidos equipamentos desportivos, a transferir

pela câmara municipal para a junta de freguesia, durante o atual mandato dos

orgãos autárquicos;

Na informação da Divisão de Desporto, com o número , datada de

, em consequência da comunicação recebida por parte da junta de

freguesia, se encontra fundamentada a necessidade de revisão do contrato em

questão;

Se mantêm os pressupostos que fundamentaram a celebração do contrato de

delegação de competências, nomeadamente os relacionados com os principios

da boa gestão, oportunidade, racionalidade e proximidade; -—-—-——-——————

A assembleia municipal aprovou, em sessão ordinária de _ de de

2023. sob proposta do executivo municipal aprovada em reunião de câmara de

de de 2023 (item _ da respeiiva ata). a alteração aos

recursos financeiros descritos na cláusula 4,' do referido contrato de delegação

de competências, com os fundamentos constantes dessa deliberação; —---———

A assembleia de freguesia aprovou. também, em sessão ordinária de _ de

de 2023. sob proposta do executivo da junta de freguesia

aprovada em reunião de junta de _ de de 2023 (item _

da respetiva ata), a alteração aos recursos inanceiros descritos na cláusula 4.'

do referido contrato de delegação de competências. com os fundamentos

constantes dessa deliberação. ——--————-—-.._._—_...._.___..__.__..

Entre as partes é celebrado o primeiro aditamento ao contrato de delegação de

competências entre a câmara municipal de Santo Tirso e a junta de freguesia

de Rebordões, para gestão do pavilhão desportivo de Rebordões e do

polidesportivo da Vergadela, sendo alterada a redação da cláusula 4.'. que

passa a ter a seguinte redação: -————-—-—-——-———-—-————— ———————

Cláusula Quarta

Recursos Flnanceiros
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CÁMARA MUNKIML 1- Para execução das competências delegadas por este contrato. o MST

assume a obrigação de transferir para a FREGUESIA a quantia global de
Praça 25 li: [um . ,

um msmo rmso 60.720,00 € (sessenta mil e setecentos e vrnte euros), para fazer face aos
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encargos correntes diretamente relacionados com a gestão dos equipamentos

2- O pagamento da impedância referida no número anterior será realizado da

seguinte forma:

a) A imponência de 4.830,0D€ (quatro mil oitocentos e trinta euros). relativa aos

encargos com a gestão no período compreendido entre outubro e dezembro de

2021, após a publicitação legal do presente contrato; ———————-————--————————

b) A importancia de 45.540,00€ (quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta

euros), correspondente ao somatório das verbas a transferir nos anos de 2022,

2023 e 2024, que será realizada em prestações trimestrais. no valor de

2,530.00€ (dois mil e quinhentos e trinta euros); ——————————————————————

c) A importancia de 10.350,00€ (dez mil trezentos e cinquenta euros), relativa

aos encargos com a gestão no ano de 2025, a pagar em prestações bimestrais,

de 2.300.00€ (dois mil e trezentos euros), no período compreendido entre

janeiro e agosto, inclusive, e uma única no valor de 1.150,00ê (mil cento e

cinquenta euros) no mês de setembro. —————————————————————————

3- Para efeitos de pagamento a FREGUESIA compromete-se a apresentar os

respetivos mapas de utilização dos equipamentos desportivos, do periodo a

que diz respeito o pagamento de cada prestação, ——————————————————

4— Os pagamentos são precedidos de confirmação por parte da Divisão de

Desporto relativamente às utilizações efetivas nos meses a que os mesmos

dizem respeito.

O presente aditamento foi impresso em duplicado, ficando cada uma das partes

com um exemplar.

um

.

erC Santo Tirso, de de 2023.
mm
nn «. n

.,“.árrh.
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11. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM O CENTRO RECREATIVO E POPULAR

JUVENTUDE DE ÁGUA LONGA (PROCESSO 26/23 — DESPORTO) — AUTORIZAÇÃO DA

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS. —————————————————————————————————

Presente a deliberação da câmara municipal de vinte e nove de junho último, da qual se

anexa cópia à presente ata, constituindo as subsequentes duas folhas. --

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.

Interveio na discussão a senhora Ana Isabel Gameiro Gouveia da Silva, eleita enquanto

inscrito na lista do Bloco de Esquerda, tendo dito o seguinte: ------------------------------------------------

“É uma pergunta muito rápida, que pode ser feita para este ponto onze e para o ponto

doze, porque haverá um apoio para o campo deste centro desportivo e a pergunta era, se este campo

irá ficar com as medidas oficiais? para garantir que pode realizar jogos oficiais ao contrário do que

aconteceu, por exemplo, no campo de Areias". -----------------------------------------------------------------

De seguida interveio, novamente, o senhor presidente da câmara municipal para

responder à questão colocada na intervenção anterior, tendo dito o seguinte: ------------------------------

“Sim, é intenção do clube, embora aquilo seja do clube, portanto, eles farão aquilo que

entendem, mas por acaso sim, tanto num caso como no outro, vão ter as medidas oficiais. --——-—----—--

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, ao abrigo da sua competência

prevista na alínea c) do n.“ l do artigo 6.o da Lei 8/2012, de 2l de fevereiro, autorizar a assunção de

compromissos plurianuais decorrentes da celebração do aludido contrato-programa, no montante de

90.950,00€ (noventa mil novecentos e cinquenta euros), nos seguintes termos: ---------------------------

— 2023 , 49.975,00€ (quarenta e nove mil novecentos e setenta e cinco euros); --—-——-—----—

- 2024 — 49.975,00€ (quarenta e nove mil novecentos e setenta e cinco euros).-——----—-——---
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13. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM O CENTRO RECREATIVO E POPULAR

JUVENTUDE DE ÁGUA LONGA (PROCESSO 26/23- DESPORTO). ------------------------- -

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 26/23, respeitante a

pedido da associação denominada CRPJ — Centro Popular Juventude de Água Longa, registado com o

número seis mil novecentos e quarenta e seis, relativo à celebração de contrato—programa de

desenvolvimento desportivo para apoio à realização de obras de melhoramento das suas instalações

desportivas - Colocação de relvado sintético no campo de futebol daquela associação. ----------------

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com

o número seis mil cento e oitenta e seis, de vinte e um do corrente mês de junho, que aqui se dá por

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da

presente deliberação. ---------------- ...—...»... ........ ... r....

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito: ——————————————————————————————————————————

Considerando que a associação denominada CRP] — Centro Popular Juventude de Água

Longa tem a sua situação tributária regularizada, conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças

de Santo Tirso, no dia vinte e três de maio findo, válida por três meses-, tem igualmente a sua situação

contributiva regularizada perante a Segurança Social, conforme declaraçâo emitida pelo Centro

Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, LP., na mesma data, válida por quatro meses;

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto; —

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.0

1 do artigo 33.“ do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal

delibera atribuir uma comparticipação financeira no montante de 99.950,006 (noventa e nove mil

novecentos e cinquenta euros) para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo

a realizar pela identificada associação, nos termos da minuta de contrato-programa de desenvolvimento

desportivo que se junta à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o anexo V da
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mesma. -- ------------ - - --

O montante global da comparticipação financeira atribuida pelo município é suportado pela

rubrica orçamental 08070], na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número

1385/2023, que reflete a existência de encargos plurianuais, nos termos previstos no n.“ 1 da cláusula

terceira da aludida minuta de contrato-programa de desenvolvimento desportivo. -----------------------

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1164/2023, conforme

documento de requisição externa de despesa n,“ 15 l6/2023, de 22 de junho. -———-----------—--—---—------—

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de

harmonia com o previsto na alínea c) do no 4 do artigo 5.“ do Código dos Contratos Públicos. -------

O senhor presidente propôs ainda que a presente deliberação fosse remetida para a

assembleia municipal para efeitos de autorização da assunção de compromissos plurianuais. ---------

As propostas foram aprovadas por unanimidade. ................................................
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12. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

DESPORTIVO COM A UNIÃO DESPORTIVA DE S. MAMEDE (PROCESSO 55/22 —

DESPORTO) — RATIFICAÇÃO DO DESPACHO QUE AUTORIZOU A ASSUNÇÃO DE

COMPROMISSOS PLURIANUAIS.

Presente o despacho do senhor presidente da câmara de dois de dezembro ultimo, exarado

na infomação registada com o número onze mil oitocentos e dezassete, que autorizou a assunção dos

compromissos plurianuais decorrentes da execução do contrato-programa de desenvolvimento

desportivo celebrado com a União Desportiva de S. Mamede, do qual se junta cópia à presente ata da

sessão, constituindo o Anexo VII da mesma,

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.

No momento da discussão, não houve inscrições sobre este assunto, -------------------------

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o aludido despacho do

presidente da câmara municipal que autorizou a assunção de compromissos plurianuais. -—--——-—-——--—-
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PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. —— -------------------------------------

No início da sessão da assembleia municipal, o senhor presidente da assembleia lembrou

que os cidadãos interessados em intervir teriam de fazer a sua inscrição até ao termo do período

destinado à discussão e votação dos assuntos incluídos na ordem do dia, de harmonia com o previsto

no artigo 38.“ do regimento da assembleia municipal. ---------------------------------------------------------

No periodo de intervenção do público interveio () senhor Henrique Pinheiro Machado,

conforme a constar das subsequentes quatro folhas da ata da presente sessão, -

Seguidamente usou da palavra o senhor presidente para responder à intervenção anterior,

que a seguir se transcreve: ------------------------------------------------------------------------------------------

“Que dizer acerca do que o senhor Dr. Henrique Pinheiro Machado aqui veio dizer? não é

que as perguntas sejam muitas, ele faz as perguntas e dá as respostas.

Apenas dizer que não concordo obviamente com as respostas. -—-——---—---—--——--—--—»—-———--

Deixo aqui, se calhar no ar e os senhores deputados e o público, perceberão do que e' que

estamos a falar. -------------------------------------------------------------------------------------------------------

Donos da verdade? Impor o que lhe vai na cabeça? Acho que ficou bem claro, quem e'

que quer ser dono da verdade e quem e querem impor aquilo que vai na cabeça, o que tem de haver é

respeito, obviamente pelas pessoas, pelas instituições, foi dialogado, foi conversado com todos e a

conclusão foi aquela que lá está, não foi imposta pelo presidente da Câmara, naturalmente tomei em

boa nota, todas as opiniões, inclusive as cartas do senhor Dr. Henrique Pinheiro Machado. ------------

Mas deixe-me que lhe diga, só em jeito de conclusão, porque fez aqui diversas

considerações, essa tentativa do separar para reinar não vai pegar, já outros tentaram, vão continuar a

tentar, mas não vai pegar. -------------------------------------------------------

Depois dizer-lhe que, desconsideração pela população nunca tive, são falsos amigos que

não gostam da terra, não sou advogado de defesa de ninguém, mas acho que os resultados eleitorais,

se calhar, não gostou muito deles, mas demonstram bem aquilo que é a consideração das populaçõm
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para com os seus representantes, na freguesia de São Tomé de Negrelos e por isso meu caro, lições

de moral apesar da minha jovem e tenra idade à beira do senhor Dr., não as recebo e recordmme

bem, há coisas que a gente não se esquece, num tempo em que eu era vereador, o senhor Dr. teve o

desplante, ao saber por alguém, já que não publiquei em nenhuma rede social que ia a pé a Fátima, e

dizer que ia pedir milagres para aquilo que é a vida política, está bem dito aquilo que é a pessoa do

senhor Dr., vou continuar a minha vida em frente, com princípios e valores, que me regem e vão

continuar a reger ao longo da vida,” ..............................................................................
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Ex.mo Senhor Presidente da Assembleia Municipal e

restantes membros da Mesa

Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal e restantes

Vereadores

Ex.mos Eleitos para a Assembleia Municipal

Ex.mo Público

Ex.mos Membros da Comunicação Social

Este minha intervenção no Período Reservado às Público

tem como objectivo fazer três perguntas e, na sequência

delas, pôr também à consideração do Senhor Presidente

da Câmara algumas questões que me parecem oportunas.

1.a Pergunta:

Senhor Presidente da Câmara, depois da explicação que

lhe prestei, em 25 de Agosto de 2020, aquando da

inauguração da “chamada requalificação” da Rua do

Espírito Santo, sobre as razões pelas quais a parte do

Parque do Verdeal que tica na margem esquerda do rio

deveria ser chamado “Parque das Frieiras”, porque assim

vem a ser designado desde 1715, tal como consta da

história e da tradição oral de S. Tomé de Negrelos.

E depois do Senhor Presidente ter dito que esse assunto

seria analisado antes da inauguração, pergunto: qual a

razão para que o parque na margem esquerda do rio não

tenha sido designado por "Parque das Frieiras", tal como é

conhecido desde há mais de 300 anos?



2.a Pergunta:

Porquê, Senhor Presidente, ignorar a existência do “Parque

das Frieiras", consagrado na memória, e na identidade

histórica e cultural, e até na toponímia de S. Tomé de

Negrelos, substituindo-o por uma designação que nunca

teve, nem tem nada a ver com S. Tomé de Negrelos?

3.a Pergunta:

Também quero perguntar-lhe se as três cartas que lhe

enviei sobre este assunto: em 24 de Fevereiro; em 1 de

Junho; e em 28 de Julho, deste ano, foram recebidas pelo

Senhor Presidente, sendo que as duas últimas eram

registadas com aviso de recepção e endereçadas com

carácter pessoal, e na última destas comprovei com um

documento escrito a existência desde há 300 anos do

“Parque das Frieiras"?

E, por fim, algumas considerações:

Não imagino o que o Senhor Presidente possa responder,

ou se vai ignorar pura e simplesmente as perguntas. Mas,

porque não há direito ao contraditório neste período de

intervenção do público, uma coisa quero desde já

manifestar: a atitude muda e queda do Senhor Presidente

assume contornos de inaceitável falta de espírito

democrático, uma vez que sendo o representante de um

órgão politico enquadrado num regime de democracia,

qualquer questão posta por um munícipe deveria ter

sempre uma resposta, ainda que de circunstância.

E esta falta de resposta, tal como o facto do jornal de que

sou director não ter sido convidado para estar na cerimônia

da inauguração do Parque, vem confirmar que o mundo

político em que vivemos no nosso concelho está

profundamente doente.
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E não o digo por desconsideração para com a sua pessoa,

que tenho como merecedora de estima, mas porque como

presidente da Câmara o julgava incapaz de se remeter ao

silêncio, e de persistir, perante provas orais e documentais

irrefutáveis, num grave erro de Iesa identidade de S. Tomé

de Negrelos e dos negrelenses.

E ao assumir esta posição, suponho eu para fazer um frete

político-partidário a quem já demonstrou, não só agora mas

já antes, que a defesa da identidade de S. Tomé de

Negrelos e dos negrelenses tem a mesma importância que

tinha o “toucinho para a boca de Mafoma”!

O Senhor Presidente assumiu pôr-se do lado daqueles que,

por reconhecida ignorância histórica e cultural sobre S.

Tomé de Negrelos, mas que se julgam donos de um poder

ilimitado persistem em querer impôr o que lhes vai na

cabeça, mesmo em casos como este que ferem a

identidade negrelense. E com a agravante de não terem

sido mandatados, por quem quer que seja, para tomarem a

posição que tomaram.

O Senhor Presidente não teve a coragem, que era exigida,

de pôr um travão a quem parece estar apostado, por via

dessa ignorância histórica e cultural, em destruir tudo: a

cultura, a história, o patrimônio, a identidade sociológica e

até as tradições de uma comunidade de pessoas, de quem

deveriam ser, naturalmente, os seus principais guardiões.

Talvez o Senhor Presidente tenha sido permeável a alguma

chantagem e consentiu que o "Parque das Frieiras”

deixasse de ser considerado, talvez por receio de perder

apoios político-partidários em S. Tomé de Negrelos.

Mas, Senhor Presidente, em S. Tomé de Negrelos, há mais

marés que marinheiros de água doce, e tal como em todas

as outras freguesias do nosso concelho, há uma maioria de

pessoas sérias nos seus propósitos, dignas da maior
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honorabilidade e serenas nas suas atitudes, e que embora

não se tenham manifestado até agora, não vão esquecer

esta afronta que as feriu profundamente.

O Senhor Presidente preferiu tomar uma posição que

desconsiderou os negrelenses, e logo naquilo que qualquer

população tem de mais sagrado — a sua identidade

histórica e sociocultural, sempre única, que merece todo o

respeito e é intocável!

O Senhor Presidente escolheu o lado dos “gabarolas”

inconsequentes e dos “falsos amigos", que na sua

presença até furam o protocolo das intervenções públicas,

para o gabar de forma servil, embora logo a seguir se

prestem a morder-Ihe os calcanhares, emparelhando com

quem procura “fazer-Ihe a folha"!

E por estas razões, todas somadas ou consideradas

isoladamente, pode vir a acontecer que o Senhor

Presidente tenha conseguido destapar uma “Caixa de

Pandora”, que lhe poderá vir a trazer muitas preocupações

e não menos amargos de boca.

Tenho dito

Henrique Pinheiro Machado
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ENCERRAMENTO DA REUNIÃO.

A sessão ordinária do mês de setembro foi encerrada eram vinte e duas horas e trinta e

cinco minutos. —

E para constar se lavrou & presente ata que tem cento e quatro folhas, apenas utilimdas no

anverso, com a exceção da página setenta e uma também utilizada no verso e sete documentos anexos

(anexo ], relativo ao item três; anexo II, relativo ao item quatro, anexo III, relativo ao item cinco;

anexo IV, relativo ao item seis; anexo V, relativo ao item sete; anexo VI, relativo ao item nove; e

anexo VII, relativo ao item doze), que eu QBJJÇ C da Long gaz zo ;

cw Maa-

funcionária designada para secretariar & reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu.

f/f/da/Aé %f/d/m kof %z/I'M

Todas as deliberações constantes desta me foram tomadas por votação nominal. ...........

Todos os Anexos da ata desta sessão ordinária ficam desde já rubricados pelo presidente

e pela secretária designada para o efeito, .... .......


